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MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
ESTADO DO PARANÁ

CNPl NO. 75.829.416/0001-16
Avenida Brasil, 256 - Centro - CEP86290-000 - Rancho Alegre-PR

Rancho Alegre-PR, 20 de Julho de 2020.

EXMO. SENHOR:
FERNANDO CARLOS COIMBRA
PREFEITO MUNICIPAL
RANCHO ALEGRE-PR

FORMULÁRIO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

REFERÊNCIA: Aquisição de KIT EMERGENCIAL DE CESTA BASICA em virtude da
necessidade de suprir as famílias vulneráveis do município diante do período de calamidade
que estamos vivenciando devido ao COVID 19.

Venho por meio deste, ENVIAR, Formulário de Abertura de Licitação, conforme
Referência descrita acima, bem como documentos anexos.

Atenciosamente.

Pelo Prefeito Municipal segue a seguinte determinação:

1- Autorizo a abertura do procedimento licitatório;

2 - Remete - se à divisão de licitações p

procedimento;

3 - Setores: Atenção aos prazos

Cumpra -se.

Data: 20/07/2020

efeito Municipal " '..IlIiLqJIO de Rancho Alegre - PR
PROTOCOLO

oon001
000010

:~º-:íoO
vsslnatura \~~~lIilíílM.;tJ,._...JJl;;f.Q~

Data «D / 0'1- / 20



MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
ESTADO DO PARANÁ

CNPl NO. 75.829.416/0001-16
Avenida Brasil, 256 - Centro - CEP86290-000 - Rancho Alegre-PR

Os campos abaixo, para uso da divisão de licitação**
Modalidade da 1 ( ) Pregão 2 ( ) Concorrência 1Concorrência Internacional
Licitação:
3 ( ) Convite 4 ( ) Tomada de 5 ( ) Leilão

Preços
Caso seja 1 ou 2, é Registro de Preços? 1 ( ) Sim 2 ( ) Não

Tipo de Licitação: 1 ( ) Menor Preço 2 ( ) Maior Lance ou Oferta

FORMULÁRIO DE ABERTURA DE LICITAÇÕES

JUSTIFICATIVA PARA AQUISIÇÃO DO(S) MATERIAL EIOU SERVIÇO(S):
A Aquisição dos kit s Covid de cestas básicas com a finalidade de suprir a necessidade de famílias
vulneráveis atendidas por essa rede assistencial cadastradas no Cadastro e também no Bolsa Família
que hoje somam 188 famílias. Embora ainda tenha um saldo remanescente de cesta básica licitadas,
não é suficiente para suprir a demanda prevista para esse período de calamidade que estamos
vivenciando; tendo em vista que o isolamento social acaba por causar um significativo aumento nas
famílias atendidas que necessitam de auxilio, uma vez que os pais de família que realizavam trabalho
informal estão impossibilitados, havendo uma mudança drástica na renda das famílias; as crianças não
estão frequentando a escola, e os projetos sociais se alimentando exclusivamente em casa. Assim,
além de suprir as famílias rotineiras haverá a necessidade de suprir as famílias prejudicadas pelo
isolamento social em prevenção ao COVID 19. Portanto, pode-se dizer que estamos diante de situação
anormal e excepcionalíssima que merece por óbvio tratamento diferenciado;
Ainda, com base nas orientações da Confederação Nacional de Municípios no Âmbito da Política da
Assistência Social (em anexo) que reconhece a necessidade da distribuição de benefícios eventuais
para ajudar as famílias carentes que necessitarão de auxilio nesse período de calamidade; famílias
essas que serão identificadas através de análise detalhada da equipe qualificada da assistência social,
com base nos registros pré existentes e novos registros que poderão ser requisitados através dos canais
de atendimentos especiais disponibilizados em decorrência da crise vivenciada.
Importante mencionar a Portaria 19/2020 (em anexo) que determina a adoção de ações que ampliem o
atendimento às Famílias em vulnerabilidade Social que amenizem o impacto socioecômico de seus
integrantes, em razão de emergência de saúde pública decorrente do COVID 19, no Município de
Rancho Alegre.
Para o(s) objeto(s) da licitação
Prazo de Entrega: 05 DIAS

Local de Entrega: 1 ( ) PREDIO 12 (X) PREDIO UNIDADE SOLICITANTE
ADMINISTRAÇÃO

Se a entrega for na unidade (item2), endereço:
CRAS - Av. Brasil ao lado da Prefeitura

Prazo de Garantia: I
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MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
ESTADO DO PARANÁ

CNPl NO. 75.829.416/0001-16
Avenida Brasil, 256 - Centro - CEP86290-000 - Rancho Alegre-PR

ou
Prazo de Validade:
Amostra: 1 (x) Sim 12 ( ) Não I
Caso exista interesse por amostra (item 1), cite os itens:
TODOS
Caso exista interesse de instalação de objeto (item 1), cite o(s) item(ns):

Prazo de
Instalação:

Dados do Requisitante

Unidade Requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Departamento: CRAS - CENTRO DE REFERENCIA DA ASSISTENCIA SOCIAL

Contato com Requisitante

Nome do Requisitante: LIGIA VIEIRA COSTA SILVA

Telefone: 433540-1907

E-mail: ranchosocial@bol.com.br

Ih ~~'hiD~
Nome LegíV~Ssinatura do RequiSíGIlte

Data: 20/07/2020
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MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
ESTADO DO PARANÁ

CNPl NO. 75.829.416/0001-16
Avenida Brasil, 256 - Centro - CEP86290-000 - Rancho Alegre-PR

Data: 20/07/2020.

DECLARAÇÃO DE PREVISÃO ORÇAMENTARIA

Declaramos, que a despesa está prevista no Plano Plurianual - PPA e na Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO.

Os recursos orçamentários são provenientes de excesso de arrecadação do exercício e
superávit financeiro, segue abaixo as dotações orçamentárias:

04 - Órgão de Administração Específica
006- FUNDOMUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0014-2073- Administração do Cras
3.3.90.32.00.00 - Material, bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
CONTA DE DESPESA - (4780- 000)

~, . JJ~wAA~
~e Legível e Assinatura do Requerente

000004
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SUPERMERCADO POPULAR
Maximo Supermercado Ltda

RuaMinas Gerais, 200 * RanchoAlegre - PR

CNPJ76.096.270/0001-00 * I,E.604.00011-48

Ao município de RanchoAlegre

Orçamento:

KITCOVID I

Quant. Produto Marca Valor unit. R$ Valor total R$
01 Arroz 5kg OonaAmélia 17,99 17,99
02 Feijão lkg OuRocha 7,99 15,98
01 Açúcar cristal 5kg DoceGrão 10,99 10,99
01 Sal refinado lkg Garça 1,75 1,75
02 Macarrão 500g Orsi 2,99 5,98
02 Óleo de soja 900ml Coamo 4,39 8,78
02 Molho de tomate 340g Quero 1,59 3,18
01 Achocolatado 400g Apti 3,25 3,25

TOTAL R$67,90

RanchoAlegre, 07 de Julho de 2.020

Sócioadministrador
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SUPERMERCADO POPULAR
Maximo Supermercado Ltda

RuaMinas Gerais, 200 * RanchoAlegre - PR

CNPJ76.096.270/0001-00 * I.E.604.00011-48

Ao município de RanchoAlegre

Orçamento:

KIT COVID II

Quant. Produto Marca Valor unit. R$ Valor total R$
01 Arroz 5kg DonaAmélia 17,99 17,99
03 Feijão lkg OuRocha 7,99 23,97
01 Açúcar cristal 5kg DoceGrão 10,99 10,99
01 Salrefinado lkg Garça 1,75 1,75
02 Macarrão 500g Orsi 2,99 5,98
02 Óleo de soja 900ml Coamo 4,39 8,'8
02 Molho de tomate 340g Quero 1,59 3,18
01 Achocolatado 400g Apti 3,25 3,25
01 Biscoito 360g Renata 4,25 4,25
02 Sabonete 85g Motivus 1,09 2,18
01 Detergente SOOml Alpes 1,89 1,89

TOTAL R$84,21

RanchoAlegre, 07 de Julho de 2.020

Sócioadministrador
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SUPERMERCADO POPULAR
Maximo Supermercado Ltda

RuaMinas Gerais, 200 * RanchoAlegre - PR

CNPJ76.096.270/0001-00 * I.E.604.00011-48

Ao município de RanchoAlegre

Orçamento:

KITCaVID III

Quant. Produto Marca Valor unit. R$ Valor total R$
02 Arroz 5kg DonaAmélia 17,99 35,98
04 Feijão lkg Du Rocha 7,99 31,96
01 Açúcar cristal 5kg DoceGrão 10,99 10,99
01 Sal refinado lkg Garça 1,75 1,75
04 Macarrão 500g Orsi 2,99 11,96
04 Óleo de soja 900ml Coamo 4,39 17,56
03 Molho de tomate 340g Quero 1,59 4,77
01 Achocolatado 400g Apti 3,25 3,25
01 Biscoito 360g Renata 4,25 4,25
02 Sabonete 85g Motivus 1,09 2,18
02 Detergente 500ml Alpes 1,89 3,78
01 Fubá lkg Yo-yô 2,79 2,79
01 Farinhade trigo 1kg Tia ofélia 2,99 2,99
02 Leite integralllitro Polly 4,25 8,50
02 Gelatina 35g Apti 0,99 1,98
02 Cremedental70g Sorriso 1,99 3,98

TOTAL R$148,67

RanchoAlegre, 07 de Julho de 2.020

Sócioadministrador
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADE ABERTURA
76.096.270/0001-00 13/04/1982
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
MAXIMO SUPERMERCADO LTOA

TITULO DO ESTABELECIMENTO(NOME DE FANTASIA)
SUPERMERCAOOSPOPULAR

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns

ICEP
86.290-000

I BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

ICOMPLEMENTO
********

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

I LOGRADOURO
R MINAS GERAIS

I MUNIClplO
RANCHO ALEGRE ~

~
I ENDEREÇO ELETRÓNICO ITELEFONE

(43) 3540-1233

I SITUAÇÃOCADASTRAL
ATIVA

DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

ENTE FEDERATIVORESPONSÁVEL (EFR)

I MOTIVO DE SITUAÇÃOCADASTRAL

I

SITUAÇÃO ESPECIAL
. ********

DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 15/07/2020 às 09:29:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DivIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: MAXIMO SUPERMERCADO LTDA
CNPJ: 76.096.27010001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:46:59 do dia 20/07/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/01/2021.
Código de controle da certidão: D1D8.0CB4.88B1.826B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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KIT eOVID

KITCOVID I

QUANT PRODUTO MARCA VALOR TOTAL

01 ARROZ 5 KG DONAAMEUA 16,50 16,50

02 FEIJÃO 1KG DA CASA 7,99 15,98

01 AÇUCAR5 KG GLOBO 11,50 11,50

01 SAL1KG POP 1,45 1,45

02 MACARRÃO 500G JOIA 2,55 5,10

02 ÓLE0900ML COAMO 4,15 8,30
...-

02 MOLHO DETOMATE QUERO 2,99 5,98

340G
01 ACHOCOLATADO 4006 APTI 4,99 4,99

-- TOTAL 69,80

KIT COVIO II

QUANT PRODUTO MARCA VALOR TOTAL
___ o

01 ARROZ 5 KG DONAAMEUA 16,50 16,50

03 FEIJÃO lKG DA CASA 7,99 23,97
-

01 AÇUCAR5 KG GLOBO 11,50 11,50

01 SAL1KG POP 1,45 1,45

02 MACARRÃO 500G JOIA 2,55 5,10

02 ÓLEO 900ML COAMO 4,15 8,30

02 MOLHO DETOMATE QUERO 2,99 5,98

340G -
01 ACHOCOLATADO 4006 APTl 4,99 4,99

01 BOLACHA 400G MABE~_'>--- ~, 4,79 4,79

02 SABONETE 906 M9'TfVUS //' \ 1,50 3,00

01 DETERGENTESOOML lA{up l/ lU- 1 1,45 1,45

I / /4{,7/~ff()~ í} TOTAL 87,03
\" hf/ / .lfL I ....__-;1,:~~.COYEROAl____ ~E!H E "ATER DEL1Ii1PW·EIRElI
. pj: 1~ _ n01·90. . . .~v.BenjamIm Glav3nna.1097

k Maria Julia • Jataiz.inho -PR.
(43) 3259-3093

0000.i.0



KIT COVID

KIT (OVID III

QUANT PRODUTO MARCA VALOR TOTAL

02 ARROZS KG DONAAMELlA 16,50 33,00

01 AÇUCAR5 KG GLOBO 11,50 11,50

04 FEIJÃO 1KG DA CASA 7,99 31,96

01 SAL1KG POP lA5 lAS

04 MACARRÃO SOOG JOIA 2,55 10,20

04 ÓLEO 900ML COAMO 4,15 16,60

03 MOLHO DETOMATE QUERO 2,99 8,97

340G ~--- _._-_ .._-

01 FUBÁ lKG NUTRINOVO 2,49 2,49
--

01 FARINHA DETRIGO 1 K SPESSATO 2,97 2,97

02 LEITE INTEGRAL1L POLLY 3,79 7,58

01 ACHOCOLATADO APTI 4,99 4,99-_ .."....""'

02 GELATINA 35G APTI 1,15 2,30

01 BOLACHA 400G MABEL 4,79 4,79

02 DETERGENTESOOML KlIP 1,45 2,90
--

02 SABONETE906 MOTlVUS 1,50 3,00

02 CREME DENTAL 90G COLGATE 3,39 6,78
--

TOTAL 151,48
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REPÚBLlCA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURfDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADE ABERTURA
16.579.174/0001-90 24/07/2012
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
ALEXANDRE SEXTAK BATISTELA JUNIOR - COMERCIAL DE ALIMENTOS E MATERIAL DE LIMPEZA - EIRELI

TITULO DO ESTABELECIMENTO(NOME DE FANTASIA)
ALEXANDRE COMERCIAL

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL
10.91-1-02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria

C DIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUNDÁRIAS
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

I LOGRADOURO
AV BENJAMIM GIAVARINA

ICOMPLEMENTO
•• ******

ENTE FEDERATIVORESPONSÁVEL (EFR)

IMUNIClplO
JATAIZINHO

BAIRRO/DISTRITO
JARDIM MARIA JULlA

ENDEREÇO ELETRÓNICO
EMPORIODASDELlCIAS@OUTLOOK.COM

ITELEFONE
(43) 3259-3093

SITUAÇÃOCADASTRAL
ATIVA

DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/07/2012

MOTIVO DE SITUAÇÃOCADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL
*.**.***

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n? 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 15/07/2020 às 09:27:50 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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NÚMERO DE INSCRiÇÃO

16.579.174/0001-90
MATRIZ I

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADE ABERTURA
CADASTRAL 24/07/2012

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAL
ALEXANDRE SEXTAK BATISTELA JUNIOR - COMERCIAL DE ALIMENTOS E MATERIAL DE LIMPEZA - EIRELI

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitãrios
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
82.19-9-01 - Fotocópias

I COMPLEMENTO
****••• *

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JUR DICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

I LOGRADOURO
AV BENJAMIM GIAVARINA

BAIRRO/DISTRITO
JARDIM MARIA JULlA

IMUNIClplO
JATAIZINHO

ENDEREÇO ELETRÓNICO
EMPORIODASDELlCIAS@OUTLOOK.COM

I TELEFONE
(43) 3259-3093

I SITUAÇÃOCADASTRAL
ATIVA

DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/07/2012

ENTE FEDERATIVORESPONSÁVEL (EFR)
*****

I MOTIVO DE SITUAÇÃOCADASTRAL

I
SITUAÇÃO ESPECIAL

. *******.
DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

1pr~~adope~aInstruçãoN~rmativaRFB nO1.863, de 27 de dezembrode 2018.

mltido no dia 15/07/2020as 09:27:50 (data e hora de Brasília). Página:2/2

000013



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DIvIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ALEXANDRE SEXTAK BATISTELA JUNIOR - COMERCIAL DE ALIMENTOS E MATERIAL
DE LIMPEZA - EIRELI

CNPJ: 16.579.174/0001-90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nO5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11da Lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:48:39 do dia 20/07/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/01/2021.
Código de controle da certidão: 91BC.3CD2.2157.2117
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

000014



II~I(index.html)-
Produtos

j\18,99
111111111

R$ 18,99
111111111

R$ 18,99
111111111

Entrar LONDRINA

+ ARROZfRIAS 5 KG

111111111 <: si/Marti($)

...
III

N

ARROZ FRIAS 5 KG

SUPER MUFFATO

9 0,77Km ~ há 13 horas

••• _ Nenhum desconto foi aplicado>
;,-.

m Nota W 00137018 emitida em 08/07/2020 à:

lItl SUPER MUFFATO

9 RUA BRASIL, 533 - CENTRO - LON.DRINA

ARROZ FRIAS 5 KG

SUPER MUFFATO

9 1,34 Km ~ há 43 minutos

:;••• -®- ± 0,77 km

~ ± há 13 horas

ARROZ FRIAS 5 KG

SUPER MUFFATO

9 1,77 Km ~ há 15 horas

•••

000('15



-_ (index.html)- Entrar LONDRINA

+ ffEIJAO PE VERM 1 KG

111111111 <: ~ (9

Produtos
T Nossa Senhor ii

da Aparedda

De R$ 5,99 ~8F FEIJAO PE VERM 1 KG

SUPER MUFFATO

9 1,34 Km ~ há 14 horas

•••
• Desconto aplicado de R$ 0,50

I Nota W 00101943 emitida em 08/07/2020 à!
.t:J SUPER MUFFATO

9 AV JUSCELINO KUBITSCHEK, 2606 _VILA I
LbNDRINA

~ ± 1,34km

~\; ± há 14 horas

R$ 5,49
" 111111111

De R$ 5,99 ~8F FEIJAO PE VERM 1 KG

SUPER MUFFATO

9 l,77Km ~ há 16 horas

•••R$ 5,49
111/1/11/

R$ 11 ,33

•
FEIJAO CARIOCA 1 KG UN

CASA OE CARNE PIZZOL LTDA

9 1,18 Km ~ há 7 dias

•••

..,
I,

0000,16
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09/07/2020 Açúcar Cristal Delta Pacote 5kg - Super Nosso em Casa

últimos produtos adicionados ~i9"'fiffil!>E x 11.br/prime)

:iE 'R .. lo a@
atU.lII:R$24,90
entrega grátis

visualizar carrinho>

00
[1[J promoçõe

(zprornocr

Saibaprimeirosobrenossaspromoçõese
lançamentos.É só clicaremaceitar!;) l-i

@ I' faça (llogin) 0<5
o a, login! (lavacsriptc)

o
categorias

delta (https://www.supernossoemcasa.com.br/mercearia/acucar-e-adocantes/delta)
código:e 156184

açúcar cristal delta pacote 5kg

código:156184

R$10,59

adicionar ao carrinho faça login pra adicionar produtos à lista (llogin?returnurl=%2facucar-cristal-delta-pacote-5kg%2fp)

descrição do produto

acucar cristal Efuita5kg-pc
home

00
00

categorias buscar
~

carrinho
@
conta

https://www.supernossoemcasa.com.br/acucar-cristal-delta-pacote-5kg/p 000017 1/5



• (index.html)- LONDRINAEntrar

Produtos ...
III

SAL REFINADO 1KG ••11°,99 •SUPER MUFFATO

9 0,77 Km ~ há 13 horas

111111111

SAL REFINADO 1KG ••
R$ 0,99 •SUPER MUFFATO

9 1,34 Km ~ há 16 horas

111111111

SAL REFINADO 1KG ••
R$ 0,99 SUPER MUFFATO •

9 1,77 Km ~ há 14 horas

111111111

" SAL CRISTAL REFINADO 1KG ••
R$ 1,07 CONDOR SUPER CENTER LTDA •

9 0,85 Km ~ há 12 horas

111111111

SAL REFINADO SAL ARIO 1KG •
R$ 1 ,25 •

ATAMI SUPERMERCADOS •

9 1,45 Km ~ há 2 dias

111111111

SAL PIC GRILL GR 1KG •

R$ 1 ,29 •
SUPER MUFFATO •

9 0,77 Km ~ há 18 horas

111111111

R$ 1 ,29
SAL PIC GRILL GR 1KG

SUPER MUFFATO

000018

+ SAL REFINADO 1KG

111111111 <: ., (9

Nossa Senhora
da Aparedda

• Nenhum desconto foi aplicado

li} Nota N° 00161295 emitida em 08/07/202(1 à:

lItl SUPER MUFFATO

, RUA BRASIL, 533 - CENTRO - LONDRINA

~ ± 0,7.7 km
~. ± há lahoras

fWlandio
i .PR·986 •.,_ .._.~.~_.~.

l

..,,
!,
"',

•••

,
•,
!,

-------------------------------



09/07/2020 Óleo de SOja Leve 900ml - Super Muffato Delivery

9 Vendaspara I Londrina Duque·PR ~

Óleo de Soja Leve 900ml

Vendido por: SuperMuffato Delivery
Marca: Leve Código: 132002

~ -ôt)if 4.6/5· 79
Opiniões

Por: RS 3,89

+

ADICIONAR À CESTA

SALVAR EM LISTA
..__..- '.._~_ '-'"'' _.·-.· -- -.--1

i
.......- ..' - -.--~ - _ _.---.___.._ .._-j

VER TAXA DE SERViÇOe· .. . _ _.-_-_.
*Preçosdeprodutospesáveispodemsofrervariaçãodeacordocom o peso.
• Imagensmeramenteilustrativas.
*Sujeitoà disponibilidadedeestoque.

Veja nosso Selo de Confiança

4.6/5
*.****

61

4
12

2 O

" li? 1( "* :*

Calculado de 79 revisão (ões) de clientes.

Ordenar as opiniões: Mais recentes

https:lldelivery.supermuffato.com.br/oleo-de-soja_leve_900m1-132002/p
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()Fibra --
Home >Alimentos> Massas

Macarrão Espaguete c/ ovos
Todeschini 500g
SKU146 {;:{ {;:{ {;:r {;:{ {;:{ Avalie

R$2,27
Quantidade:

III- Consulteopções de parcelamento v

Consulte frete e prazo de entrega

DigiteseuCEP: PRAR

Não sabe o CEP?
A ALERTA DE PREÇO!

III
o
.:::>
'::)
O
N
O M~~O Espaguete c/ ovos Todeschini 500g

DESCRiÇÃO



(index.html)

Produtos T

,2,09•
MOLHO DE TOMATE ERVAS FINAS

SACHET 340G FUGINI

ALO EMBALAGENS LTDA - EPP

9 1,94 Km I!I há um dia

•••

C MAIS ...

Produtos .....
MOLHO DE TOMATE ERVAS FINAS

SACHET 340G FUGINI

ALO EMBALAGENS LTDA - EPP

9 1,94 Km I!I há um dia

•••

Entrar LONDRINA

+1~ lQf-il9"1~~Ef0M~~1W' ~G ~~
AtO EMBALAGENS LTOA - EPP
.g$2.09

Illill~ <:

• Nenhum desconto foi aplicado

B Nota W 00023206 emitida em 08/07/2020 à!

Itl ALO EMBALAGENS LTDA - EPP

9 RUA QUINTINO BOCAIUVA, 1226 - CENTRO

-®- ± 1,94 km

I!I ± há um dia

OnnO ~\1J ~ , ..~,



achocolatado em po

Home ) Mercearia ) Achocolatado em Pó

,
"

Voltar à Merceas.@

Itall
Achocolatado em Pó Italac 400g
código do sku: 000000000000982695-UN

Italac

R$3,49 uno

~ Clique & Retire ou Receba em casa .".

Descrição:
Achocolatado em PÓItalac 400g: Rico em vitaminas e
carboidratos, é uma ótima opção para um café da
manhã reforçado para apreveitar o dia com muito mais
energia I Pode ser tomado quente ou frio, ou ainda
utilizado em receitas! Aproveite os preços do Tenda
Atacado'

Peso 400g

E preco de atacado sim

Tem Packs sim

RS 0,00

Meu carrinho

Informe o seu CEP para
proporcionarmos uma melhor
experiência de compra

00000-000

Não sei meu CEP

Seu carrinho ainda está vazio.

Cadastrar

000022



-_ (index.html)- Entrar LONDRINA

+ BISCOITO RENATA 360G

111111111 <: ~ (9

Produtos • R$ 2,89"
BISCOITO RENATA 200G •• •iii 1,69 • Nenhum desconto foi aplicadoSHOPPING DO REAL

9 0,26 Km I!I há 3 dias B Nota N° 00172179 emitida em 08/07/2020 à!

111111111 lItl SUPER MUFFATO

9 RUA BRASIL, 533 - CENTRO - LONDRINA
BISCOITO RENATA 360G • ~ ± 0,77 km•

R$ 2,89 •SUPER MUFFATO I!I
9 0,77 Km I!I há 16 horas

± há 16 horas

111111111

BISCOITO RENATA 360G ••
R$ 2,89 •SUPER MUFFATO

9 0,77 Km I!I há 19 horas

111111111

" BISCOITO RENATA 360G •••
R$ 2,89 SUPER MUFFATO

9 0,77 Km I!I há 2 horas

111111111

BISCOITO RENATA 360G ••
R$ 2,89 •SUPER MUFFATO

9 1,34 Km I!I há um dia

111111111

BISCOITO RENATA 360G ••
R$ 2,89 •SUPER MUFFATO

9 1,34 Km I!I há um dia

111111111

BISCOITO RENATA 360G ••
R$ 2,89 •SUPER MUFFATO Oo n O;~3



-_ (index.html)- F u

Entrar LONDRINA

+ SABONETE PROTEX 85G

111111111 <: ., (9

Produtos W'
R$ 0,99III

SABONETE ALEGRIA 90G MOTIVUS •• •"$ 0,79 • Nenhum desconto foi aplicadoSHOPPING DO REAL

9 0,26 Km I!l há 16 dias m Nota N° 00206749 emitida em 07/07/2020 à!
111111111 lItJ SUPER MUFFATO

9 RUA BRASIL, 533 - CENTRO - LONDRINA
SABONETE YPE 90G • $• ± 0,77 km

R$ 0,99 •SUPER MUFFATO
I!l9 0,77 Km I!l há 2 horas ± há 2 dias

111111111

SABONETEPROTEX85G ••
R$ 0,99 •SUPER MUFFATO

9 0,77 Km I!l há 2 dias

111111111

" SABONETE YPE 90G ••
R$ 0,99 •SUPER MUFFATO

9 0,77 Km I!l há 2 horas

111111111

SABONETE YPE 90G ••
R$ 0,99 •SUPER MUFFATO

9 0,77 Km I!l há 38 minutos

111111111

SABONETE YPE 90G ••
R$ 0,99 •SUPER MUFFATO

9 1,34 Km I!l há 2 dias

111111111

SABONETE YPE 90G ••
R$ 0,99 •SUPER MUFFATO

000024
- --



111111111
9 1,34 Km ~ há 16 horas

BISCOITO RENATA 360G

SUPER MUFFATO
••• Leaflet !http://leafletjs.coml



(index.html)
s

Entrar LONDRINA

+ DETERGENTE SUP 500ML

111111111 < ., (9

Produtos • R$l ,54..
DETERGENTE SUP 500ML •• -R$ 1 ,54 • Nenhum desconto foi aplicadoSUPER MUFFATO

" 111111111

9 1,34 Km ~ há 13 dias m Nota W 00136053 emitida em 27/06/2020 à!

lItJ SUPER MUFFATO

9 AV JUSCELINO KUBITSCHEK, 2606 - VILA I
De R$ 2,29 138F DETERGENTE LlOU • LONDRINA•
R$ 1,69 •HAVAN LOJAS DE DEPARTAMENTOS ~ ± 1,34 km

LTDA ~ ± há 13 dias
111111111 9 0,37 Km ~ há 3 dias

DETERGENTE NEUTRO 500ML UNO YPE ••
R$ 1,69 •ALO EMBALAGENS LTOA - EPP

9 1,94 Km ~ há 8 dias• DETERGENTE COCO 500ML YPE •

"1,69
••ALO EMBALAGENS LTDA - EPP

9 1,94 Km ~ há 6 dias•
DETERGENTE LlMAO 500ML YPE ••

R$ 1,69 •ALO EMBALAGENS LTDA - EPP

9 1,94 Km ~ há 3 dias•
DETERGENTE CLEAR 500ML YPE ••R$1,69 •ALO EMBALAGENS LTDA - EPP

9 1,94 Km ~ há 9 dias• DETERGENTE CLEAR CARE 500ML YPE X
• DETERGENTESUP500ML•

R$ 1,69 • SUPERMUFFATOALO EMBALAGENS LTDA - EPP R$ 1.54
9 1,94 Km ~ há 8 dias• OOOO;~5



LONDRINA

(index.html)

Produtos ...
III

FUBA DE MILHO KATUAY 1 KG

MERCADINHO UNIAO

9 1,89 Km ~ há 13 dias

•••

R$ 3,59
111111111

FUBA JOIA PCT 1 KG

SUPER MUFFATO

9 0,77 Km ~ há um dia

•••

FUBA JOIA PCT 1 KG •
R$ 3,59 •

SUPER MUFFATO •

9 1,34 Km ~ há 16 horas

111111111

t?3,59
FUBA JOIA PCT 1 KG ••
SUPER MUFFATO •

9 1,77 Km ~ há 16 horas

111111111

----- --

Entrar

-fLW~J·BAPgEff'Q1 rLHO KATUA Y 1 K(
SüPER MUFFATO
~$ 3.59

• Nenhum desconto foi aplicado

~ Nota W 00037462 emitida em 26/06/2020 à:

lItJ MERCADINHO UNIAO

9 AV SAO JOAO , 200 - JD LOLATA - LONDRIN

-$ ± 1,89 km

~ ± há 13 dias

000026



(i ndex. html)

Entrar LONDRINA

+ FARINHA DE TRIGO GLOBO 11

111111111 < ., o
Produtos ...

R$ 2,39..
De R$ 2,69 fleF FARINHA DE TRIGO GLOBO 1KG •• •R$ 2,39 • Desconto aplicado de R$ 0,30CONDOR SUPER CENTER LTDA

" 11111111

9 0,85 Km I!I há 44 minutos 18 Nota W 00156086 emitida em 09/07/2020 à!

111 CONDOR SUPER CENTER LTDA

9 RUA RIO GRANDE DO SUL, 50 - MATARAZZ
De R$ 2,69 fleF FARINHA DE TRIGO ARAPONGAS 1KG • ~ ± 0,85 km•
R$ 2,39 •CONDOR SUPER CENTER LTDA I!I

9 0,85 Km I!I há 24 minutos
± há 44 minutos

111111111

FARINHA DE TRIGO TIA OFELlA 1KG ••
R$ 2,51 •CONDOR SUPER CENTER LTDA

9 0,85 Km I!I há 22 minutos

111111111

" FARINHA DE TRIGO ISABELA T1 1KG ••
R$ 2,55 CONDOR SUPER CENTER LTDA •

9 0,85 Km I!I há 15 horas

111111111

K FARINHA DE TRIGO 1KG CESTA ••
R$ 2,59 SUPERMERCADO VISCARDI •

9 1,06 Km I!I há 14 dias

111111111

K FARINHA DE TRIGO 1KG CESTA ••
R$ 2,59 •SUPERMERCADO VISCARDI

9 1,18 Km I!I há 8 dias

111111111

K FARINHA DE TRIGO 1KG CESTA ••
R$ 2,59 • OnOO:27SUPERMERCADOS VISCARDI

- - - .



(index.html)

Entrar LONDRINA

+ EITE PIRACANJUBA INTEGR

111111111 <: ~ o
Produtos ...

R$ 2,25II

De R$ 4,58 ~6F LEITE PIRACANJUBA INTEGRAL 1L •• •R$ 2,25 • Desconto aplicado de R$ 2,25FARMACIA VALE VERDE - FILIAL 10

" 9 1,13 Km I!J há 8 dias ~ Nota W 00090473 emitida em 01/07/2020 à:

111111111 !ti FARMACIA VALE VERDE - FILIAL 10

9 RUA SENADOR SOUZA NAVES, 814 - CENT
LEITE PARMALAT INTEGRAL 1 LITRO • <;> ± 1,13 km•

R$ 2,28 •E K CAMARGO I!J
9 1,40 Km I!J há 4 dias

± há 8 dias

111111111

LEITE INTEGRAL PARMALAT PET 1L ••
R$ 2,49 •RUFINI ALIMENTOS LTDA

9 0,52 Km I!J há 16 dias

111111111

" LEITE LACTOBOM PAST INTEGRAL 1L •••
R$ 2,99 SUPERMERCADO VISCARDI

9 1,06 Km I!J há um dia

111111111

LEITE CAROLINA INTEGRAL L V 1L ••
R$ 2,99 •SUPERMERCADO VISCARDI

9 1,06 Km I!J há 40 minutos

111111111

LEITE PIRACANJUBA INTEGRAL L V 1L ••
R$ 2,99 •SUPERMERCADO VISCARDI

9 1,06 Km I!J há 6 dias

111111111

LEITE CATIVA PAST INTEGRAL 1L ••
R$ 2,99 •SUPERMERCADO VISCARDI OOOQ28

- - - -



09/07/2020 Pesquisa - supernossoemcasa

últimos produtos adicionados ao carrinho
.,......,.,."",

frete grátis
R$O,OO
R$500,OO
atual: R$24,90
entrega grátis

visualizar carrinho>

gelatina em pó royal zero uva 12g

R$2,99

gelatina em pó dr. oetker zero açúcar abacaxi, hortelã
e gengibre 12g

R$3,39

comprar

dr oetker
(https:llwww.supernossoemcasa.com.br/mercearia/pn
para-sobremesas/gelatinas-e-sobremesas/dr-

em pó royal marac'(j~~ªr) (----------,

comprar

comprar

comprar

gelatina em ,ia"ar. oetker
uva20g

em pó dr.oetker cereja 20g
comprar

rt/add?sku=2469&qty=1&~r=l &sc=l)
00

carrinhor n<>t,,"<>r 11\'''' ?nn
home

https://www.supernossoemcasa.com.br/gelatina-em-po-dr-oetker-uva-20g/p

@
conta

..,.

1/1



busque aqui seu produto

cuidados empresas

página inicial > saúde > higiene bucal > creme dental

o

c

oferta do dia 1\13 í baixe app receba

Creme Dental Colgate Tripla Ação 50g
:! Indica
(Cód.27952626) (13)

-§i} pegue ou receba hoje!-
Compre por R$ 1,49 e pegue na loja sem pagar frete
ou receba em casa ainda hoje

confira as regras de entregª
pegar ou receber hoje

Escolha uma loja abaixo e compre

O vendido por LOJAS AMERICANAS
e entregue por Americanas

R$ 1,49

comprar



MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
ESTADO DO PARANÁ

CNPl N°. 75.829.416/0001-16
Avenida Brasil, 256 - Centro - CEP86290-000 - Rancho Alegre-PR

PESQUISA DE PREÇOS (orçamento com, no mínimo, 03 empresas).
Nos orçamentos é indispensável o nome da empresa e o CNPJ delas

KITCOVIDI

PESQUISA DE PREÇOS_(Orçamento com, no mínimo, 03 empresa~
EMPRESAS CONSULTADAS (R$)

MAXIMO ALEXANDRE
ITEM OBJETO SUPER SEXTAK

MERCADO BATISTELA INTERNET *MÉDIA
LTDA JUNIOR - EIRELI

76.096.270/0001-00 16.579.147/0001-90

01 ARROZ 5 KG 17,99 16,50 18,99 R$17,82
02 FEIJAO 1KG 7,99 7,99 5,49 R$7,15
03 AÇUCAR CRISTAL 5 KG 10,99 11,50 10,59 R$11,02
04 SALREFINADO 1kg 1,75 1,45 0,99 R$1,39
05 MACARRÃO 500 G 2,99 2,55 2,27 R$2,60
06 OLEO DE SOJA 900 ML 4,39 4,15 3,89 R$4,14
07 MOLHO DE TOMATE

R$2,22340G 1,59 2,99 2,09
08 ACHOCOLATADO 400 G 3,25 4,99 3,49 R$3,91
Os orçamentos deverão respeitar o Princípio da Economicidade. Este princípio proíbe
veementemente a utilização de orçamento que ultrapasse 30% sobre o menor valor
orçado.

000031



MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
ESTADO DO PARANÁ

CNPl NO. 75.829.416/0001-16
Avenida Brasil, 256 - Centro - CEP86290-000 - Rancho Alegre-PR

KIT COVIDn

PESQUISA DE PREÇOS (Orçamento com, no mínimo, 03 empresas)
EMPRESAS CONSULTADAS (R$)

MAXIMO ALEXANDRE
ITEM OBJETO SUPER SEXTAK

MERCADO BATISTELA INTERNET * MÉDIA
LTDA JUNIOR - EIRELI

76.096.270/0001-00 16.579.147/0001-90

01 ARROZ 5 KG 17,99 16,50 18,99 R$17,82
02 FEIJAO 1KG 7,99 7,99 5,49 R$7,15
03 AÇUCAR CRISTAL 5 KG 10,99 11,50 10,59 R$11,02
04 SALREFINADO 1kg 1,75 1,45 0,99 R$1,39
05 MACARRAO 500 G 2,99 2,55 2,27 R$2,60
06 OLEO DE SOJA 900 ML 4,39 4,15 3,89 R$4,14
07 MOLHO DE TOMATE

R$2,22340 G 1,59 2,99 2,09
08 ACHOCOLATAD0400G 3,25 4,99 3,49 R$3,91
09 BISCOITO 360G 4,25 4,79 2,89 R$3,97
10 SABONETE 85G 1,09 1,50 0,99 R$1,19
11 DETERGENTE 500 ML 1,89 1,45 1,54 R$1,62

000C32



MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
ESTADO DO PARANÁ

CNPl NO. 75.829.416/0001-16
Avenida Brasil, 256 - Centro - CEP86290-000 - Rancho Alegre-PR

KIT COVID III

PESQUISA DE PREÇOS (Orçamento com, no mínimo, 03 empresas)
EMPRESASCONSULTADAS1R$)

MAXIMO ALEXANDRE

ITEM OBJETO SUPER SEXTAK
MERCADO BATISTELA INTERNET * MÉDIA

LTDA JUNIOR - EIRELI
76.096.270/0001-00 16.579.147/0001-90

01 ARROZ 5 KG 17,99 16,50 18,99 R$17,82
02 FEIJAO 1 KG 7,99 7,99 5,49 R$7,15
03 AÇUCAR CRISTAL 5 KG 10,99 11,50 10,59 R$11,02
04 SALREFINADO 1kg 1,75 1,45 0,99 R$1,39
05 MACARRÃO 500 G 2,99 2,55 2,27 R$2,60
06 OLEO DE SOJA 900 ML 4,39 4,15 3,89 R$4,14

07 MOLHO DE TOMATE R$2,22340 G 1,59 2,99 2,09
08 ACHOCOLATAD0400G 3,25 4,99 3,49 R$3,91
09 BISCOITO 360G 4,25 4,79 2,89 R$3,97
10 SABONETE 85G 1,09 1,50 0,99 R$1,19
11 DETERGENTE 500 ML 1,89 1,45 1,54 R$1,62
12 FUBA 1KG 2,79 2,49 3,35 R$2,87

13 FARINHA DE TRIGO 1
R$2,79KG 2,99 2,99 2,39

14 LEITE INTEGRAL 1L 4,25 3,79 2,25 R$3,43
15 GELATINA 35 G 0,99 1,15 1,25 R$l,13
16 CREME DENTAL 70G 1,99 3,39 1,45 R$2,27

NO~Assinatura do Responsável pela Pesquisa de Mercado



MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
ESTADO DO PARANÁ

CNPl NO. 75.829.416/0001-16 .
Avenida Brasil, 256 - Centro - CEP86290-000 - RanchoAlegre-PR

SOLICITAÇÃO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS/SERVIÇO
UNIDADE REQUISITANTE: SECRETARIAMUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Senhor(a) Ordenador(a) de Despesa,

Solicito a Vossa Senhoria que seja desenvolvida licitação para a aquisição dos seguintes
materiais/serviços:

Descrição detalhada do objetoItem
Valor

Unid Unitário
Estimado

(R$)

Valor Total
Estimado

(R$)

Aquisição de kit Emergencial Cesta Básica para suprir as famílias vulneráveis

1

CESTA BASICA - KIT COVID I.ENVOLTA
DE SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE,
COM SEGUINTES ITENS:
- Arroz tipo 1- O1 pacote com 5 kg
_Feijão carioquinha tipo 1- 02 pacote com 1
kg
- Açúcar Cristal - O1 pacote com 5 kg
- Sal refinado - 1pacote com 1kg
- Óleo de soja - 2 embalagens com 900 ml
_Macarrão de sêmola com ovos - picado - 2
pacotes com 500 gramas
- Extrato de tomate - 2 sache com 200ml
_ Achocolatado em pó - 1 pacote com
400gramas

350 R$ 66,36 23.226,00

CESTA BASICA - KIT
SACOENVOLTA DE

COVID II.
PLÁSTICO

SEGUINTESCOM

2

TRANSPARENTE,
ITENS:
- Arroz tipo 1- O1pacote com 5 kg
_Feijão carioquinha tipo 1- 03 pacote com 1
kg
- Açúcar Cristal - O1 pacote com 5 kg
- Sal refinado - 1pacote com 1kg
- Óleo de soja - 2 embalagens com 900 ml
_Macarrão de sêmola com ovos - picado - 2

350 R$81,48 28.518,00
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pacotes com 500 gramas
- Extrato de tomate - 2 sache com 200ml
- Achocolatado em pó - 1 pacote com
400gramas
- Biscoito doce tipo maisena ou leite - 1
pacote com 360 gramas
- Sabonete em barra, para banho - 2 unidades
com 85 gramas
- Detergente líquido - 1 unidade com 500 ml

3

CESTA BASICA - KIT COVID III.
ENVOLTA DE SACO PLÁSTICO
TRANSPARENTE, COM SEGUINTES
ITENS:
- Arroz tipo 1 - 02 pacote com 5 kg
- Feijão carioquinha tipo 1- 04 pacote com 1
kg
- Açúcar Cristal - O1pacote com 5 kg
- Sal refinado - 1pacote com 1kg
- Óleo de soja - 4 embalagens com 900 ml
- Macarrão de sêmola com ovos - picado - 4
pacotes com 500 gramas
- Extrato de tomate - 3 sache com 200ml
- Achocolatado em pó - 1 pacote com
400gramas
- Biscoito doce tipo maisena ou leite - 1
pacote com 360 gramas
- Sabonete em barra, para banho - 2 unidades
com 85 gramas
- Detergente líquido - 2 unidade com 500 ml
- Farinha de milho - 1pacote com lkg
- Farinha de trigo especial - 1 pacote com 1 kg
- Leite integral pasteurizado - 2 unidades
contendo 1 litro
- Gelatina em pó - 2 pacotes contendo 35
gramas
- Creme dental - 2 unidades contendo 70
gramas

200 R$143,09 R$28,618,00

RS 80.362,00
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Solicitamos que as informações contidas nessa folha sejam encaminhadas para o e-mail
compras.ra@bol.com.br, para que possamos, assim que o processo chegue ao setor,
iniciar a confecção da minuta de edital. Indicar no campo assunto objeto da solicitação
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Declaração de Patrimônio

Nome do Responsável: LIGIA VIEIRA COSTA SILVA
Setor: SECRETARIAMUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Telefone: 3540 1907 e-mail: ranchosocial@bol.com

Declaro estar ciente, que serei responsável pelo recebimento e guardo do material a ser adquirido.

• Declaro estar ciente, que serei responsável pela Fiscalização do contrato.

Nome do Responsável: CAMILA DANIELA GOMES
Setor: Secretaria Municipal de Assistência Social
Telefone: 433540-1907 e-mail: ranchosocial@bol.com.br

Declaração de Fiscal de Contrato
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ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Procedimento Administrativo n", 064/2020

De: Fernando Carlos Coimbra
Prefeito Municipal

Para: Divisão de Licitação
Procuradoria Jurídica do Município
Divisão de Finanças e Contabilidade
Comissão Permanente de Licitação e/ou Pregoeiro

" Em atendimento ao Formulário de Abertura de Licitação da Secretaria Municipal de
Assistência Social, devidamente protocolado sob o n° 400 em 20/07/2020. DETERMINO abertura do
Processo Administrativo n° 064/2020, cuja referencia é Aquisição de Gêneros Alimentícios: Kit Emergencial
de Cestas Básicas, para atendimento às famílias vulneráveis, tendo em vista a Pandemia - COVID 19 _,os
produtos serão adquiridos com Recursos Próprios e/ou vinculados do Município, com entrega parcelada.
Encaminhe-se o presente processo para tramitação pelos setores competentes, obedecendo-se a ordem e prazos
conforme abaixo segue:

SETORES PROCEDIMENTOS PRAZOS01 GABINETE Abertura do Procedimento Administrativo Até 02 dias úteis02 DEPARTAMENTO JURIDICO Parecer Jurídico Inicial, análise da legalidade da Até 02 dias úteis
contratação e indicação da escolha da modalidade e
tÍQ_ode licitaSão.

03 FINANCEIRO E CONT ABIL Declaração de Disponibilidade Orçamentária e Até 02 dias úteis
Financeira, indicando o número da dotação
orçamentária, disponível para fazer frente às
despesas, bem como informando sobre o impacto
orçamentário-financeiro, em cumprimento ao art.
16, I, da Lei de Re~onsabilidade Fiscal.

04 DIVISAO DE LICIT J\ÇAO Elabor1lYãoda Minuta do Edital e de Contrato Até 05 dias úteis05 DEPARTAMENTO JURIDICO Parecer Jurídico acerca da Minuta do Edital e de Até 02 dias úteis
Contrato

06 GABINETE AUTORIZAÇAO DA PUBLICAÇAO DO AVISO Até 02 dias úteis
DA LICITA__çÃO_(_quandofor o cas<u

07 DIVISAO DE LICITAÇAO PUBLICAÇAO DO AVISO DE LICITAÇAO DE Até O1 dia útil
ACORDO COM OS PRAZOS PREVISTOS.

08 PREGOEIRO/CPL RECEBER IMPUGNAÇOES, DETERMINADO Até o 20 dia útil
PELO EDITAL antes da abertura09 PREGOEIRO/CPL ANALISAR IMPUGNAÇOE DO EDITAL Ate 02 dias úteis
QUANDO HOUVER

10 PREGOEIRO/CPL RECEBIMENTO, ABERTURA E JULGAMENTO No dia
estabelecido pelo
Edital11 PREGOEIRO/CPL RECEBIMENTO RECURSOS QUANTO O Até 03 dias úteis,

RESULTADO DA LICITAÇÃO, E
q-'f~i pregão,INFORMAÇÃO AOS DEMAIS PROPONENTES, 1 05 dia úteis

DETERMINADO PELO EDITAL, r\<temais 'citações12 PREGOEIRO/CPL RECEBIMENTO DE CONTRA-RAZOES AOS Mes_m6 prazo
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RECURSOSAPRESENTADOS concedido ao
recurso a partir da
ciência

13 PREGOEIRO/CPL ANALISE DOS RECURSOS E CONTRA- Até 5 dias úteis.
RAZÕES, COM AUXÍLIO DO JURÍDICO E
DEMAIS SETORES TÉCNICOS QUE FIZEREM
NECESSÁRIOS AO JULGAMENTO DO
PREGOEIRO

14 DEPARTAMENTOJURIDICO PARECER JURIDICO FINAL REFERENTE A Até 5 dias úteis
LICITAÇÃO

15 PREGOEIRO/CPL ADJUDICAÇAO IMEDIATO A
PARTIR DO
RECEBIMENTO

16 GABINETE HOMOLOGAÇAO DO RESULTADO Até 2 dias úteis
LICITAÇÃO

17 DIVISAODE LICITAÇAO CELEBRAÇAO DO INSTRUMENTO Até 5 dias úteis
CONTRATUAL

18 DIVISAODE LICITAÇAO PUBLICAÇOES DOS ATOS: ADJUDICAÇAO / Até 2 dias úteis
HOMOLOGAÇÃO E EXTRATO CONRATUAL
E/OUATADE REGISTRODE PREÇOS.

Peço que os setores competentes se dignem em atender aos razos acima mencionados,a fim
de que a Administração possa atuar de forma ágil e eficaz. Soménte pontuo e o presente procedimento
administrativose encontra em trâmite para atender aos interesses da coi' ,po nto, qualquer atraso nos
setorespoderá causar dissabores facilmente evitáveis.

Cumpra-se.

Rancho~,

/
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AO
DEPARTAMENTO JURÍDICO
MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE
DR. IVAN ROGÉRIO DA SILVA

Processo Administrativo n" 064/2020

Objeto da Aquisição/Contratação: Aquisição de Gêneros Alimentícios: Kit Emergencial de Cestas
Básicas, para atendimento às famílias vulneráveis, tendo em vista a Pandemia - COVID 19 -, os
produtos serão adquiridos com Recursos Próprios e/ou vinculados do Município, com entrega
parcelada.

Estamos encaminhando o referido processo, para apreciação, e emissão de parecer jurídico, em
atendimento ao disposto no parágrafo único do artigo 38 da Lei n" 8.666/93, e em atendimento a Instrução
Normativa n° 010/2014 do Controle Interno do Município de Rancho Alegre, encaminhamos os seguintes
documentos:

- Formulário de Abertura de Licitação da Secretaria Municipal de Assistência Social, devidamente
protocolado sob o n" 400 em 20/07/2020. DETERMINO abertura do Processo Administrativo n" 064/2020,
cuja referencia é Aquisição de Gêneros Alimentícios: Kit Emergencial de Cestas Básicas, para atendimento
às famílias vulneráveis, tendo em vista a Pandemia - COVID 19 -, os produtos serão adquiridos com
Recursos Próprios e/ou vinculados do Município, com entrega parcelada.
- Abertura de Procedimento Administrativo, e despachos aos setores competentes;

Outrossim, solicitamos ao Jurídico deste Município a análise deste processo, quanto aos
Documentos apresentados, contudo, se houver necessidade de complementar e/ou juntar documentos,
remeter a origem com orientação.

Através dos documentos apresentados e estando em perfeita ordem as etapas iniciais, solicitamos ao
Jurídico que emita parecer, indicando a modalidade e tipo da licitação, e nos remeta o processo para dar
continuidade à contratação.

Rancho Alegre, 21 de Julho de2020.

/\
'_~i~~lva_ ~-~ouza

Diretona) da divi ô~icitação
Decreto 1 5/201~

"------- ---'~--

'..d"c,,;,' -)de Rancho Alegre - PR
'PROTOCOLO

'". <Ç~.J; . Data .2 ~ / o'+- /)D
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PARECER JURíDICO

De: Departamento Jurídico

Para: Departamento de Licitações

Senhor Encarregado,

Processo Administrativo, autos nO064/2020.

Kit Emergencial Covid 19.

Remetem-se os autos para este departamento jurídico para indicação da modalidade delicitação a seguir.•
Dado os objetos a serem adquiridos e seu preço, opino pela modalidade PREGÃO

PRESENCIAL- REGISTRO DE PREÇOS.

É o parecer.

Rancho Alegre, 22 de julhg dE;2020.
;7";)

/1/ :-;_
/" ' Município de Rancho Alegre - PR

PROTOCOLO
N2 G·~:) Data i -:s_l c'+ I '.)(

, ,/

Dr. Ivan Rogério da Silva_
,L\d\togado .

/

Assinatura ...,.,·8:'~?'h...::!.....,-;t:~,__

~)
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AO
SR CARLOS HACKMAN
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA
MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE

Processo Administrativo n" 064/2020 . I de Cestas
. . .' . ão de Gêneros Alimentícios: Kit Em.ergencla

Objeto da Aquisição/Contratação: A~ulslç áveí tendo em vista a Pandemia _ COVID 19 -, os
Básicas, para atendimento às famílias vuln;r óvel.s,s e/ou vinculados do Município, com entrega
produtos serão adquiridos com Recursos r prio
parcelada.

Estamos encaminhando o referido processo, para apr~ciação, e em~ssão =.Declaraç.ão de
Disponibilidade Orçamentária e Financeira em atendimento ao disposto no paragrafo UnIC~ d~~rtIgO ~8
da Lei n? 8.666/93, e em atendimento a Instrução Normativa n° 010/2014 do Contro e emo o
Município de Rancho Alegre, encaminhamos os seguintes documentos:

- Formulário de Abertura de Licitação da Secretaria Municipal de Assistência Social, devidamente
protocolado sob o n? 400 em 20/07/2020. DETERMINO abertura do Processo Administrativo n"
064/2020, cuja referencia é Aquisição de Gêneros Alimentícios: Kit Emergencial de Cestas Básicas,
para atendimento às famílias vulneráveis, tendo em vista a Pandemia - COVID 19 _,os produtos serão
adquiridos com Recursos Próprios e/ou vinculados do Município, com entrega parcelada.
- Abertura de Procedimento Administrativo, e despachos aos setores competentes;
- Encaminhamento ao Jurídico para análise inicial e emissão de parecer;
- Parecer Jurídico Inicial com indicação de contratação por licitação, na modalidade Pregão Tipo MenorPreço;

- Valor at~ibuído a contratação R$ 80.362,00 (oitenta mil trezentos e sessenta e dois reais);
- . Enca~mhamento ao Secretário de Fazenda para Declarar a Disponibilidade Orçamentária eFmanceIra.

Outrossim, solicitamos ao Sr. Secretário a análise deste processo quanto V I
a t d d I' '. 'aos a ores~resen.a os, contu o, so icitamos que emita Declaração de Disponibilidade Or amen ' .
FmanceIra, e nos remeta o processo para dar continuidade à contratação. ç tária e

Rancho Alegre, 30 de Julho de 2020.

Souza

vlunicípio de Rancho Alegre. PR
PROTOCOLO

00{l042
Assinatura
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Rancho Alegre, 05 de agosto de 2020.

DESPACHO078/2020 - IDFO-SMF

Assunto: DECLARAÇÃODEDISPONIBILIDADEFINANCEIRA

DE:SMF

PARA:SMAP- DL

Cumprimentando-o, sirvo-me do presente para encaminhar à prezada senhora

Declaração de Disponibilidade Orçamentária e Financeira para atendimento do objeto:

(X)Existe disponibilidade

" ( ) NÃOexiste disponibilidade

PROCESSO ADMINISTRATIVO: ProcessoAdministrativo nl!064/2020

OBJETO: Kit Emergencial/ CestasBásicas

PRAZO: 12 (doze) meses

VALOR R$: 80.362,00

RÚBRICA: Conforme LOAnl!433/2019

CONTAS DA DESPESA: 1024/9940/9934/4660

FONTES DE RECURSOS: 1024/940/934/000

Saliento que este documento deve fazer parte de trâmite interno para compor processo

de aquisição / serviço do objeto acima, não sendo este documento de autorização da referida aquisição /

serviços solicitados e os demais procedimentos não são de nossa responsabilidade.

Atenciosamente,

M

À PREZADASENHORA

ALINESILVADESOUZA

SMAP - DL
Município de Rancho Alegre - PR

PROTOCOLO
Nº G(9~

Assinatura
Data c;~ I Q 9 I 2D

r. __./

\ \\fi~'rW 000043
«J
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MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE
ESTADO DO PARANÁ PREGÃO N° 000/2020

Forma Presencial
CNPJ (MF) 75.829.416/0001-16

Avenida Brasil, 256-Fone (43) 3540-131l-CEP 86.290-000
Rancho Alegre - PR Processo de Licitação: 064/2020

Data do Processo 00/00/2020

SUGERE-SE AO INTERESSADO A PARTICIPAR NO REFERIDO CERTAME, QUE UM DIA ÚTIL ANTES DA
SESSÃO CONSULTE NO SITE DO MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE (www.ranchoalegre.pr.gov.br) OU ENTRE
EM CONTA TO ATRA VES DO EMAIL (licitacao@ranchoalegre.pr.gov.br). PARA SABER SE O MESMO OCORRERÁ
NA DATA AGENDADA, OU SE HOUVE ALGUMA RETIFICAÇÃO OU ATÉ ADIAMENTO OU CANCELAMENTO
DO CERTAME.

PREGÃO N°. 000/2020 - Forma Presencial
PROCESSO ADMINSTRATIVO N° 064/2020
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: Das 08 horas 30 minutos às 09 horas e 10 minutos do dia
XX de Agosto de 2020, na Unidade Compras/Licitação, Prefeitura Municipal de Rancho Alegre, à Avenida Brasil,
N° 256.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 09 horas e 11 minutos do dia XX de Agosto de 2020, na Unidade
Compras/Licitação da Prefeitura Municipal de Rancho Alegre - PR.

O Município de Rancho Alegre - PR toma público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na
modalidade de PREGÃO - Forma Presencial, do tipo maior desconto por lote, para Aquisição de Gêneros
Alimentícios: Kit Emergencial de Cestas Básicas, para atendimento às famílias vulneráveis, tendo em vista a
Pandemia - COVID 19 -, os produtos serão adquiridos com Recursos Próprios e/ou vinculados do Município, com
entrega parcelada, conforme descrito no presente Edital e seus Anexos.

O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, o Decreto Municipal
n". 012/2010 de 26 de março de 2010, Lei Complementar 147, de 7 de agosto de 2014 e, subsidiariamente, a Lei Federal n".
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores.

Os envelopes contendo as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação defmidos neste Edital e seus Anexos deverão
ser entregues no local, data e horário acima determinado.

l-DOOBJETO

l.l O presente Edital tem por objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios: Kit Emergencial de Cestas Básicas, para
atendimento às famílias vulneráveis, tendo em vista a Pandemia - COVID 19 -, os produtos serão adquiridos com
Recursos Próprios e/ou vinculados do Município, com entrega parcelada.

1.2 O fornecedor que desejar participar da presente licitação poderá possuir sede de seu estabelecimento dentro do perímetro
urbano ou fora do município de Rancho Alegre - Pr.

2 - DA JUSTIFICA TIVA DA CONTRA TACÃO
2.1 JUSTIFICA TIVA: A Aquisição dos kits Covid de cestas básicas com a finalidade de suprir a necessidade de famflias
vulneráveis atendidas por essa rede assistencial cadastradas no Cadastro e também no Bolsa Famflia que hoje somam 188
famílias. Embora ainda tenha um saldo remanescente de cesta básica licitadas, não é suficiente para suprir a demanda
prevista para esse período de calamidade que estamos vivenciando; tendo em vista que o isolamento social acaba por causar
um significativo aumento nas famílias atendidas que necessitam de auxilio, uma vez que os pais de família que realizavam
trabalho informal estão impossibilitados, havendo uma mudança drástica na renda das famílias; as crianças não estão
freqüentando a escola, e os projetos sociais se alimentando exclusivamente em casa. Assim, além de suprir as famflias
rotineiras haverá a necessidade de suprir as famílias prejudicadas pelo isolamento social em prevenção ao COVID 19.
Portanto, pode-se dizer que estamos diante de situação anormal e excepcionalfssima que merece por óbvio tratamentodiferenciado;

Ainda, com base nas orientações da Confederação Nacional de Municípios no Âmbito da Política da Assistência Social (em
anexo) que reconhece a necessidade da distribuição de beneficios eventuais para ajudar as famílias carentes que necessitarão
de auxilio nesse período de calamidade; famflias essas que serão identificadas através de análise detalhada da equipe
qualificada da assistência social, com base nos registros pré existentes e novos registros que poderão ser requisitados através
dos canais de atendimentos especiais disponibilizados em decorrência da crise vivenciada.
Importante mencionar a Portaria 19/2020 (em anexo) que determina a adoção de ações que ampliem o atendimento às
Famílias em vulnerabilidade Social que amenizem o impacto sócio - económico de seus integrantes, em razão de emergência
de saúde pública decorrente do COVID 19, no Município de Rancho Alegre.

3-AMOSTRAS

3.1 - As empresas proponentes deverão apresentar as amostras dos itens ganhos na sessão de lances, em até 05 (cinco) dias
após a lavratura da ata da sessão, as empresas que não apresentarem as amostras terão os itens a serem avaliados
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desclassificados, convocando-se a 28 colocada, sendo que a mesma após a convocação terá o prazo de 05 dias para
apresentação da amostra, e assim sucessivamente, podendo utilizar o termo de referência ANEXO 16, o qual o mesmo
formulário deverá ser preenchido em papel timbrado com data e assinatura, com os itens descritos ganhos pela proponente;
3.2 - Os itens enviados para amostra deverão estar identificados com o nome proponente e com o número de item a que se
refere este pregão, os itens poderão ser em embalagens de qualquer tamanho e peso, desde que, a marca seja a mesma que a
proponente irá cotar.
3.3 - As amostras serão analisadas por Comissão Especial, nomeada especificamente para avaliação de amostras de
alimentos.
3.4 - Avaliação Sensorial:
3.5 - Um alimento pode ser definido como de boa qualidade sensorial, quando preenche as expectativas do consumidor com
relação às suas características sensoriais (aparência, cor, aroma, sabor e textura). Uma equipe de degustadores, composta
aleatoriamente por um Nutricionista e Representantes da Administração e da Secretaria Municipal de Assistência Social, os
quais serão responsáveis pela análise sensorial dos produtos.
3.6 - As amostras são codificadas e preparadas na cozinha experimental por cozinheiras da Cantina Central, seguindo
rigorosamente as instruções de preparo do produto.
A metodologia utilizada pelo Município de Rancho Alegre no processo de avaliação sensorial é o método classificatório,
adaptado pela Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA.
3.7 - Os atributos a serem avaliados, aparência, odor, sabor e textura de acordo com parâmetros descritos em conceitos
(adjetivos) e notas (escala de pontos), conforme as especificações a seguir:

• Aparência e Sabor:
• Bom: 7 a 9
• Regular: 4 a 7
• Insatisfatório: I a 3

• Odor:
• Característico: 7 a 9
• Característico pouco acentuado ou característico muito acentuado: 4 a 6
• Não característico: 1 a 3

• Consistência ou Textura:
• Adequada: 7 a 9
• Moderadamente adequada: 4 a 6
• Inadequada: 1 a 3

Avaliação Individual:
É obtida por meio de uma avaliação combinada que corresponde ao conceito:

• Insatisfatório: quando houver a presença de um ou mais adjetivos: Insatisfatório, Não característico, Inadequado
• Satisfatório: quando houver predominância dos adjetivos: Bom, Regular, Característico pouco acentuado,

Característico Acentuado, Adequado, Moderadamente adequado.

A nota composta corresponde à soma das notas atribuídas pelo provador às características analisadas.

Avaliação Global

Resume as avaliações individuais dos provadores. A amostra que obtiver o resultado "insatisfatório", pela maioria dos
provadores, e independentemente da pontuação obtida, não é aprovada na avaliação sensorial.

3.8 - Teste de Aceitabilidade:
3.8.1 - O teste de aceitabilidade é realizado diretamente com a população-alvo. Um alimento pode ser considerado como de
boa aceitabilidade, quando preenche as expectativas da maior parte dos interessados com relação às características
sensoriais: aparência, cor, aroma, consistência ou textura e, principalmente o sabor. Não basta introduzir nos cardápios
alimentos nutritivos, variados e de qualidade, é condição fundamental que os mesmos sejam consumidos pela população
alvo, para atender suas necessidades nutricionais. O teste de aceitabilidade é coordenado pela Equipe nomeada
especificamente para este fim, a qual define a metodologia a ser utilizada, sendo aplicado pela nutricionista municipal.

• Indicador de Aceitabilidade: demonstra a porcentagem da quantidade servida que foi efetivamente consumida.
• Indicador de Rejeição: demonstra a porcentagem da quantidade servida que não foi consumida.
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• Indicador de Recusa: demonstra a porcentagem da clientela que não quis consumir o alimento, ou seja, que o
recusou integralmente.

3.8.2 - Os testes poderão ser acompanhados pelos proponentes interessados, desde que não se manifestem nem interrompam
os trabalhos. Os testes serão realizados no primeiro dia útil após a entrega de todas as amostras das proponentes. A Comissão
Técnica Especial terá o prazo de 03 (três) dias úteis para realizar os testes necessários e mais 01 (um) dia útil para apresentar
o relatório com o resultado das amostras. As empresas serão notificadas do resultado dos testes e no caso de desclassificação
de itens as empresas classificadas terão seu itens submetidos à análise, e sucessivamente até que os testes sejam satisfatórios.
3.8.3 - Mesmo durante a execução do contrato, quando houver a necessidade e por amostragem a Comissão Especial poderá
realizar novos testes para atestar a qualidade dos alimentos. Quando constatada alguma irregularidade a Comissão deverá
informar o Setor competente para adoção de medidas a fim de sanar os problemas ora encontrados.
3.8.4 - Cada um dos itens será avaliado, pesado, medido e testado, observando que os itens testados não serão devolvidos à
proponente, visto que para a avaliação será necessário e imprescindível o usolconsumo dos mesmos e não importará em
qualquer ônuspara o Município de Rancho Alegre.
3.8.5 - Os itens para amostras são todos os itens, apresentar o Anexo 16 (formulário de amostras).
3.8.6 - SE ALGUM ITEM FOR DESCLASSIFICADO, AUTOMATICAMENTE A PROPOSTA SERÁ
DESCLASSIFICADA, VISTO QUE O JULGAMENTO É POR LOTE.

4- DA ENTREGA E EXECUCÃO DO OBJETO
4.1 A entrega dos objetos deste Edital (Anexo I) deverá ser conforme solicitação 1 Ordem de Compras (necessidades da
Administração Municipal), emitidos pela Divisão de Compras e Patrimônio do Município de Rancho Alegre, o (s) qual (is)
deverão ser entregues no prédio da administração ou onde a administração determinar, sem custos adicionais, com prazo
máximo de 5 (cinco) dias, independente da quantidade ou valor da solicitação, pelo fato do Município não dispor de estrutura
de dispensa ou almoxarifado.
4.1.1 Os produtos serão recebidos pela Comissão de Recebimento de Bens e Serviços, ou ainda Responsável do Setor,
podendo ser o Fiscal, ou Gestor do Contrato ou ainda Funcionário que trabalhe junto ao Setor demandante, o qual irá conferir
a qualidade dos produtos, quando os produtos forem considerados impróprios para o uso os mesmos não serão aceitos.
4.2 A entrega do produto deverá estar acompanhada da Nota Fiscal Eletrônica, constando o número da autorização de
Fornecimento, dados da conta bancária para depósito do pagamento, bem como da CND da Receita Federal e CRF do FGTS,
e CND Municipal da sede da Licitante.
4.3 O Faturamento deverá ser emitido para MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE - CNPJ 75.829.416/0001-16 _ Endereço:
Avenida Brasil, W 256 - Centro, CEP 86.290-000 1 Rancho Alegre - PR. (OBRIGATORIAMENTE NOTA FISCAL
ELETRÔNICA).

C õ t Ed't I . tom_piem es e 1 a os s~um es anexos:
ANEXO 01 Termo de Referência - Valor Máximo dos Itens
ANEXO 02 Minuta da Ata de Registro de Preços
ANEXO 03 Minuta de Contrato
ANEXO 04 Documentos para Habilitação
ANEXO 05 Modelo de Carta de Credenciamento
ANEXO 06 Declaração de Cumprimento dos Requisitos do Edital
ANEXO 07 Declaração de Idoneidade
ANEXO 08 Modelo de Declaração de não Impedimento - art 7°, inciso XXXIII CF
ANEXO 09 Declaração de Responsabilidade
ANEXO 10 Modelo de Carta Proposta
ANEXO 11 Modelo de Declaração de ME elou EPP
ANEXO 12 Declaração de Conhecimento
ANEXO 13 Declaração de Inexistência de Vínculo
ANEXO 14 Declaração de Assinante Contratual
ANEXO 15 Declaração de Capacidade Financeira
ANEXO 16 Formulário de Entrega de Amostras
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5 - DA PARTICIPACÃO
5.1 - Poderão participar deste Pregão aqueles que atenderem às exigências deste Edital e seus Anexos.
5.2 - Empresas que se enquadrem como ME e EPP conforme Lei Geral n0123/2006 e Lei Complementar 147/2014, sendo
assim EXCLUSIVO;
5.3 - Não poderão participar deste pregão:
5.3.1 - Não poderão participar do presente processo empresas que não se enquadrem como ME e EPP conforme Lei Geral
n0123/2006 e Lei Complementar 147/2014.

5.3.2 - Firma em consórcio ou em processo de falência ou concordata ou que se encontre incursa na penalidade prevista no
Art. 87, incisos III (perante este Município) e IV (imposta por órgão ou entidade da Administração Pública), da Lei 8.666/93.
5.3.3 - Os interessados que se encontrem sob falência, insolvência; concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação
ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição.
5.3.4 - Empresas estrangeiras que não funcionem no país.
5.3.5 - Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública.
5.3.6 - Servidor ou dirigente deste Município de Rancho Alegre, estendendo-se a proibição à pessoa jurídica de direito
privado que possui em seu quadro de sócios ou dirigentes, cônjuge, companheiro, parente em linha reta ou colateral,
consangüíneo ou afim, de servidor em cargo efetivo ou em comissão na entidade licitante, para fms de conhecimento e
cumprimento, conforme Acórdão n" 2745/2010 do Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. (deverá firmar
declaração através do ANEXO 12) - Dentro do Envelope n? 02;
5.3.7 - Proponente que estejam inscritos no Cadastro de Impedidos, Inidôneos e Suspensos do site do Ministério Público do
Paraná, o qual pode ser consultado no sítio eletrônico:
http://www.patrimoniopublico.mppr.mp.br/modules/conteud0/conteudo.php?conteudo=839, o qual verifica os seguintes
Cadastros:
- CADASTRONACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS (CEIS);
- CADASTRO DE ENTIDADES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS IMPEDIDAS (CEPIM);
- CADASTRO NACIONAL DE CONDENAÇÕES CÍVEIS POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA E
INELEGIBILIDADE;
- CONSULTA DE IMPEDIDOS DE LICITAR - TCE/PR.
5.3.8 - Quando nenhum Proponente ME e EPP conforme Lei Geral n0123/2006 e Lei Complementar 147/2014,
apresentar proposta ou responder ao certame a data de abertura será remarcada e qualquer empresa poderá
participar do Certame.

6 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
6.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da Equipe de Apoio, que terá, em especial, as seguintesatribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
t) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k)encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
I) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na legislação.

7 - DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES
7.1 - Para fins de credenciamento junto ao Pregoeiro, a proponente deverá enviar um representante munido de documentos
que comprovem a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos
inerentes ao certame, podendo utilizar-se do modelo indicado no ANEXO 05, ou por procuração (ambos com firma
reconhecida em cartório), bem como a Carteira de Identidade e ato constitutivo da empresa ou outro documento equivalente.
7.2 - No caso de diretor, sócio, proprietário ou assemelhado licitante que comparecer ao local, deverá comprovar a
representatividade por meio da apresentação do ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus termos aditivos, do
documento de eleição de seus administradores, devidamente registrados na Junta Comercial ou no cartório de pessoas
jurídicas, conforme o caso.
7.3 - Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme ANEXO 06.
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7.4 _ As Microempresas (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP), para se utilizarem dos beneficios previsto na Lei
Complem~ntar 123/2006 e Lei Complementar na 147/2014, deverão apresentar, cumulativamente, DECLARAÇÃO, sob as
penas da lei, de que, cumprem os requisitos legais para qualificação como MEIEPP, conforme ANEXO 11. A Declaração
deverá ser entregue ao Pregoeiro juntos com os documentos para credenciamento.
7.4.1 _ A falsidade de declaração objetivando os beneficios da Lei Complementar 123/2006 e Lei Complementar na
147/2014. caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras
penais e (IaS sanções previstas neste edital;
7.4.2 _ O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das vedações do artigo 30,
parágrafo 4°, da Lei Complementar na 123, de 2001, não poderá usufruir o tratamento diferenciado previsto em tal diploma e,
portanto. não deverá apresentar a respectiva declaração;
7.4.3 _ CISO o proponente enquadrado na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte não apresentar a certidão,
na forma do item anterior, este poderá participar do procedimento licitatório, sem direito, entretanto, à fruição dos beneficios
previstos nos arts. 42 a 45 da Lei Complementar na. 123/2006.
7.5 _ Os documentos para o credenciamento referido nos subitens 7.1, 7.2, 7.3 e 7.4, deverão ser apresentados em
sobrecarru (FORA DOS ENVELOPES).
7.6 - Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa.
7.7 _A falta ou incorreção do documento de credenciamento não impedirá a licitante de entregar os envelopes da proposta e
de habiluação, mas a impedirá de manifestar-se no certame. O proponente será credenciado apenas se apresentar a
documentação exigida nos Itens 6.1, 6.2, 6.3 e 6.4, e deverão apresentar como indica o item 7.5, deste edital.
7.8 _Os documentos apresentados deverão ser entregues em original ou cópias xerográficas, devidamente autenticadas por
cartório competente, ou por servidor da administração (só serão autenticados documentos por funcionário desta
administração com apresentação da via original).
7.9 _ Encerrada a fase de credenciamento, não serão mais aceitos novos participantes no certame.

8 - DA ENTREGA DOS ENVELOPES
8.1 _ Os Envelopes na 01 - Proposta de Preço e na 02 - Documentos serão entregues ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, na
ocasião do Credenciamento, acompanhados dos documentos de credenciamento.

9. DA PH.OPOSTA DE PRECO (ENVELOPE N° 01)
9.1 _A proposta de preços e os documentos que a instruirem deverão ser apresentados no local, dia e hora determinados, em
envelopes devidamente lacrados e rubricados no fecho, e identificados conforme segue:

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE
PREGÃO N°000/2020 - FORMA PRESENCIAL
ENVELOPE N° 01 (PROPOSTA DE PREÇO)
ABERTl~RA: Às 09 horas e 11 minutos do XX/08/2020
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios: Kit Emergencial de Cestas Básicas, para atendimento às famílias
vulneráveis, tendo em vista a Pandemia - COVID 19 -, os produtos serão adquiridos com Recursos Próprios e/ou
vinculados do Municí io, com entre a arcelada.

10.2- A I'IWPOSTA DE PREÇOS DEVERÁ:
10.2.1 _ Ser entregue impressa, sem emendas, entrelinhas ou borrões, que possam prejudicar a sua interpretação e
autenticidade. Preferencialmente em papel timbrado do proponente devidamente datada e assinado na ultima folha e
rubricad: na demais pelo proponente ou seu representante legal, podendo ser utilizado o modelo/sugestão do ANEXO 10.
10.2.2 _ tndicar nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este
último S,' houver, para contato, bem como: nome, estado civil, profissão, CPF, carteira de identidade, domicílio e cargo na
empresa.
10.2.3 - Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação.
10.2.4 _ \0 preenchimento da proposta deverá, obrigatoriamente, ser informado o OBJETO deste Edital, conforme
Anexo O I, INFORMANDO AMARCA DO PRODUTO, sob pena de desclassificação da proponente.
10.2.5 _ Preços unitários, totais e global, havendo incorreção nos cálculos serão considerados os valores unitários.
10.2.6 - I)ata e assinatura do Representante Legal da proponente;
10.2.7 - \c'1' apresentada com cotação de preços, em moeda corrente nacional, expressos em algarismos e por extenso.
10.2.8 - :\ão serão admitidos valores superiores ao máximo estimado no Anexo 01- Termo de Referência.
10.2.9 _U preço oferecido deverá ser à vista, com duas casas decimais (0,00), em caso de divergência entre os valores
unitários c' totais, serão considerados os primeiros, e, entre os expressos em algarismos e por extenso, será considerado este
último, tendo efeito comparativo por item para a classificação das propostas, e deverá ser mantido enquanto estiver vigente o
contrato.
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10.2.10 - Co ..ter declaração expressa informando que o preço da proposta inclui todos os custos e despesas necessárias
para a execução do objeto do edital, inclusive os de ordem sociais, previdenciários, trabalhistas, securitários e
tributá rios.
10.2.11 - Conter oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter
mais de UIll r.sultado.
10.2.12 O en\ elope de documentação que não for aberto ficará em poder do pregoeiro pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar
da homologação da licitação, devendo a licitante retirá-lo, após aquele período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de
inutilizaçào l',l envelope.
10.2.13 ,\ uj.resentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste
Edital e SdlS.\nexos.
10.3 - Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes para execução dos
serviços.
10.4 - Sei~111.tesclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor.
10.5 - A l'rcgoeira e Equipe de Apoio, ou ainda a CPL, no julgamento das PROPOSTAS, poderá realizar diligências ou
requisitar uu.mnações, incluindo esclarecimentos e detalhamentos sobre as PROPOSTAS, sem implicar a modificação de
seu teor ULIa inclusão de documento ou informação que deveria constar originalmente na PROPOSTA. A não apresentação
das infor.u.u .es solicitadas implicará o julgamento no estado em que se encontram as PROPOSTAS, podendo resultar em
sua des, i:''''I.':cação.
10.6 - Se' !l)cUSos licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Administração poderá fixar
aos licitantes nos termos do parágrafo 3° do art.48, da Lei n° 8.666/93, o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de
nova documentação ou de outras propostas livres das causas que as inabilitaram ou as desclassificaram.
10.7 - Nu .i li:gamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas,
dos dOClIlll\:I:OSe sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo
lhes a validade e eficácia para fins de habilitação e classificação (art. 26 § 3°, do Decreto n° 5.450/05).
10.8 - A :Irql ivo da proposta eletrônica está a disposição para ser baixada no site do município: www.ranchoalegre.pr.gov.br
na aba Li, l,L .ações, onde se encontra também o edital e seus anexos, o programa gerador ESProposta estará logo acima para
ser feito o .k.wnload também, caso não consiga efetuar os procedimentos entrar em contato com a Divisão de Licitações, por
e-mail.culll\).·éls.ra@ranchoalegre.pr.gov.br.compras.ra@bol.com.br.ou ainda pelos fones: (043) 35401712 ou 35401311.
10.9 - O (CU/PEN DRIVE) CONTENDO O ARQUIVO DA PROPOSTA DE PREÇO, DEVERÁ SER ENTREGUE
NO INTERiOR DO ENVELOPE N° 02 PROPOSTA DE PREÇOS, JUNTAMENTE COM A IMPRESSÃO DA
MESMA, ACOMPANHADA DA CARTA-PROPOSTA (ANEXO 10). O PROCEDIMENTO VISA AGILIZAR O
LANÇA\lL"TO DOS PREÇOS NO SISTEMA, HAJA VISTA, O ELEVADO NÚMERO DE ITENS DESTE
EDITAL. L\L AGILIDADE FAR-SE-Á ATRAVÉS DE IMPORTAÇÃO DE DADOS DO (CDIPEN DRIVE) PARA
O SISTF:\l \ OPERACIONAL DO MUNICÍPIO. OUTROSSIM, OS ITENS QUE NÃO FOREM COTADOS,
DEVEI<.\0 :-,ERPREENCHIDOS COM VALOR R$ 0,00.
10.10 - sr ",Ao FOR POSSÍVEL A LEITURA DO ARQUIVO DA PROPOSTA ELETRÔNICA, PELO SISTEMA,
NO DI.\ DA ABERTURA E CREDENCIAMENTO, SERÁ OPORTUNIZADO AO PROPONENTE A DIGITAÇÃO,
OU AI:\l)r\ A IMPORTAÇÃO DO ARQUIVO PARA DAR AGILIDADE NO PROCESSO VISTO A
QUANTW;\;)E DOS ITENS. COM AS SEGUNITES REGRAS:
10.10.1 - o I'REGOEIRO ABRIRÁ O PRAZO DE 90 MINUTOS, PODENDO PRORROGÁ-LO A SEU CRITÉRIO.

11 - DA IIABILITACÃO
11.1-l Ulltl ..ne ANEXO 04, e a resentados no Envelo e nO02, idt:mtificadosconforme se ue:
RAzAúSÔUAL DO PROPONENTE
PREG.\O PRESENCIAL N° 000/2020
ENVELOl'L N° 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)
ABERTl H..\: Às 09 horas e 11 minutos do XX/08/2020
OBJETO: vquisição de Gêneros Alimentícios: Kit Emergencial de Cestas Básicas, para atendimento às famflias
vulneráveis. tendo em vista a Pandemia - COVID 19 -, os produtos serão adquiridos com Recursos Próprios e/ou
vinculadu- llo Municí io, com entre a arcelada.

11.2 - llJih cundição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em
primeiro 11':,>..,1. a Pregoeira verificará o eventual descumprimento condições das de participações, especialmente quanto à
existência ,j.: sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante consulta aos cadastros
explicit.uro- .,ei item 5.3.6 e 5.3.7, deste Edital.
11.3 - l\:11I 'l' .ro aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
11.4 - 11.lll'iicionecessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão,
informando ~'VO presentes a nova data e horário para continuidade da mesma.

6000,.9
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11.5 - \,' i,-;~~-~mentoda habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e
sua vai ,d.l,k -;urídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhe validade e
eficácia puru rins de habilitação.
11.6 - Iumbcru poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente quando o (s) licitante (s)
esteja (111) cunl alguma documentação vencida.
11.6.1. - .\ \ \.1 i ficação se dará mediante consulta online, realizada pelo Pregoeiro, ou ainda por membro da equipe de apoio,
devendo U I\.\ultado ser impresso e anexado ao processo.
11.7 - U, d, l u.nentos que deverão constar no interior do envelope n" 02 do (s) proponente (s), devidamente lacrado, são os
constantes 11,) :\NEXO 04 deste edital.
11.8 - .\1.(: \1 00 MELHOR CLASSIFICADO, O PREGOEIRO IRÁ HABILITAR O (S) LICITANTE (S) QUE
ACEIT.\IU \1 COTAR OS BENS OU SERVIÇOS COM PREÇOS IGUAIS AOS DO LICITANTE VENCEDOR NA
SEQÜ i~:,CL\ DA CLASSIFICAÇÃO DO CERTAME, SENDO QUE ESTA SEQÚÊNCIA ESTARÁ DEFINIDA NA
ATA DE IU~CISTRO DE PREÇOS, COMO ANEXO, NA SEQÜÊNCIA DA CLASSIFICAÇÃO DO CERTAME.

12 - DA SF'iS\O PÚBLICA
12.1 - .-\ "'",Íc) pública será, conduzida por um Pregoeiro e realizada de acordo com as disposições contidas na legislação
mencion.ida [,U preâmbulo deste Edital, em conformidade com as condições nele estabelecidas, bem como em seus anexos,
no loc..l \.'I"" .uiojá determinado.
12.2 - i l, e 'i, , .. ,Ia abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes.
12.3 - :-',c'1 J,; ,:lJ,'I"tosos envelopes contendo as propostas de preços, sendo feita a sua conferência e posterior rubrica.
12.4 - Ser,l .i.ímitido o uso de celular apenas para apresentação de lances, desde que não atrapalhe o andamento da sessão.
CASO SF.J\ CONFIRMADO A COMUNICAÇÃO ENTRE OS PARTICIPANTES PARA COMBINAÇÃO DE
LANCES UU VALORES, A PREGOEIRA SUSPENDERÁ A LICITAÇÃO E PROMOVERÁ OS
PROCEI)1\ IENTOS CABÍVEIS.

13 - DU Jl LCAMENTO DAS PROPOSTAS
13.1- S,'r:'lu jl.'jeitadas as propostas que:
13.1.1 - ( li,! ." ham mais de 02 (duas) casas decimais em seus valores unitários;
13.1.2 - l)l:\. .ihrapasse o valor estimado no Anexo 01;
13.1.3 - Sl'j'ttll incompletas, isto é, não contenham informação (ões) suficiente (s) que permita (m) a perfeita identificação do
objeto ii,itd'!'Y
13.1.4 - CI,I:tl\erem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, ou seja,
manifest.unc.ue inexequíveis, muito abaixo do valor máximo estipulado no Edital, por decisão do Pregoeiro;
13.2 - U I'r;~~",'iro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas comerciais e classificará para a fase seguinte a
licitante' L[Ue'.mresentar O menor preço por item, e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superio.v-, . ",Ité 10% (dez por cento) relativamente à de menor preço por item.
13.2.1 - ',)1... :"LJ não forem verificadas pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item anterior (na margem de
10%, l'\\.'illl;hk,-se deste cômputo a de melhor preço), o Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes até o
rnáxin: U lk 03 (três), além da melhor proposta, quaisquer que sejam os preços oferecidos.
13.2.2 - \:, cClSO de empate entre 02 (duas) ou mais propostas iniciais, realizar-se-á o sorteio para definir a ordem da
apreseur.rç:u. .ios lances.
13.2.3 - 1',\IL\ EFEITO DE CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS CONSIDERAR-SE-Á O MENOR PREÇO POR
ITEM.
13.3 - \ 1)lc'~.,)~iraconvocará as licitantes classificadas conforme item 11.2 para a apresentação de lances verbais, de forma
sucessi ,::. :1, \ ulores distintos e decrescentes, iniciando-se pelo autor da proposta de maior preço, seguindo-se das
demai, cru »rucm decrescente de valor.
13.3.1 - \ ,,:,i,[ência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão da licitante da
etapa d,' [,1I1c'_.,\ erbais e a manutenção do último preço apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas.
13.4 - \.'1" I ' .ierá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às penalidades previstas na
Legisluc.ío \ i,!cnte,salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
13.5 - .Vll) r..: \ cndo mais interesse dos licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas
às ofertas. c., lusivamente pelo critério de menor preço por item.
13.6 - 1111 '. .u.da, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo
motiva.í.un..: , ,I respeito, sendo-lhe permitida a negociação em busca de um menor preço.
13.7 - 1IIIdl ;/,llld a negociação, e havendo a participação de empresas de micro e pequeno porte concorrendo com empresas
de grau.I, "',' - serão consideradas empatadas as propostas das primeiras que se encontrarem em até 05% (cinco por cento)
das SC!,'dllci,_ cndo preferencialmente contratadas as beneficiadas pela Lei Complementar n° 147/2014.
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13.7.1 .. ~':,l,:condição será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e
empre,,« de (',,'quenoporte.
13.7.2 - IJ~II:',) desempate será utilizado o seguinte critério:
1_ ,\ I, "I',lempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior
àquela c'.Hhl,!:i~ldavencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado, considerando,
ainda. ,\ P"lú',liual de 05% (cinco por cento);
11- :-\~íu ,l(orrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I do caput deste
artiao. sc'r~'I"convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 11.7, na ordem classificatória.
III-~ \ l' ,~L.,l)de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte, será realizado
sorteio ,'Iii:ê _.I:I~para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
IV- \." l.hU de não contratação com as empresas de pequeno porte ou microempresa, o objeto licitado será adjudicado
em fa\ Ui' dll i'l'opostaoriginalmente vencedora;
13.7,3 - v .: '.1,' empresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta
no Pl~\/l .11.,., :.1,) de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão,
13.8 - Sl'll(lu .rceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo documentação de habilitação da
licitante qUe ~,tiver formulado e verificado o atendimento às exigências habilitatórias, conforme Anexo 03 deste EditaL
13.9 - Casu .1 oferta não seja aceita ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará as
oferta" \ub" 'll,1'11tes,na ordem de classificação, podendo negociar diretamente com o novo proponente, até a apuração da
propost. q, '- .ueuda ao editaL
13.lJ.1 - (ull'l:itado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe
adjudi:,,,iu,, ,,:,jdo do certame.
13.1 U - iJI; ..'. II'ão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, será
assinada 1'':[\1 i-regoeiro e pelos proponentes presentes. Caso o licitante presente não assine a ata, decairá do direito de
interpor I'e:cur...,),

14 -- DOS PLOIOOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
14.1 - Ate' :ile::1 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, qualquer cidadão poderá
impugnar U 1 dual e em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas os licitantes poderão
solicitar :,)llill','limentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão. Apontando de forma clara e objetiva as
falha. v,,:, ularidades que entende viciarem o mesmo. As petições deverão ser protocoladas, devidamente instruídas
(ass.n.u..r.. " "kreço, razão social e telefone para contato), junto ao Serviço de Protocolo do Município ou diretamente com
o Pn:gve'jlu d,' \ lunicípio. Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 3 (três) dias úteis.
14.2 - :-), i: .mpugnação ao edital for reconhecida e julgada procedente, serão corrigidos os vícios e, caso a formulação da
proposta ')e'i:i.uetada, nova data será designada para a realização do certame.
14.3 - ll(u: I :il,ill impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento da execução do certame, a
autoridade l .unpetente poderá assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7° da Lei n.
IO/:'i211 112 '-' e';:.i~laçãovigente.
14.4 \)u.: i.upedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização de qualquer ato do
proveu :i , i!, I,itatório, incorrerá em pena de detenção, de 2 (dois) a 3 (três) anos, e a multa, nos temos do artigo 93, da Lei
8.60(\ ;

15 - DUS !UCliRSOS ADMINISTRATIVOS
15.1 - 1 ),'llll ado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma imediata e motivada, a intenção de recorrer,
quando Ilie' \\..'1:1 concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde
logo, illlillLlduspara, querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo
recorrcuie. :-,ç..'llllulhes assegurada vista imediata aos autos.
15.2 - ( ) :I,'ull!.niento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
15.3· \ I.,i,,: ue'manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão deste pregão,
implil'~II',1.le, ",lência e preclusão desse direito da licitante, devendo o Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora.
15.4 - \:1 ::i!!lIll'sede interposição de recurso, os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na
Seç:lll .k- ,\ ' ,'I CPL, no local indicado para realização do certame, em dias de expediente, no horário das 09:00 às 16:30
hor"". ,k "é_dil.la a sexta feira.
15.5 - 0" I":, ursos deverão ser dirigidos ao Prefeito por intermédio do Pregoeiro, via Protocolo e observarão:

:1;lJll~llltoà sua interposição, o prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da manifestação de sua intenção de recorrer,
regislu,LI ,iii ,11,1:

I)) i,1I ihl escrita, com a assinatura do licitante ou seu representante legal;
\ ,~I(imidade e o interesse recursais;

d) ,\ lL:l,damentação;
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~'~~,~-,\~;i,'itantedeverá comunicar o Pregoeiro o recurso interposto, logo após ter sido dada entrada, no Protocolo do
Município. ,illl~ldona Avenida Brasil n" 256, Centro, Rancho Alegre - Paraná.
15.()~ l)nld ,..1", os recursos, a autoridade competente fará adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor.

16. U \ \I),íl DICACÃO E HOMOLOGAÇÃO
16.1. ill:\i',i!!ldu manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior
homlli\ll'.d\',ludu resultado pelo Prefeito do Município de Rancho Alegre, após recebimento do processo concluído pelo
Pre~\k'illi.
16.2 11;I \ ,-I idu interposição de recurso, após o julgamento, caso o Pregoeiro não tenha se retratado de sua decisão, o
Prefeito adjudicará e homologará o procedimento licitatório ao licitante vencedor, e após será realizada a assinatura do
Contr.uo III)',u-nnos da Minuta em anexo, ou se a entrega for integral e imediata, o respectivo instrumento contratual poderá
ser SUbSlilll"I('por Nota de Empenho nos termos do art. 62, caput e §4°da Lei n" 8.666/93.

17 - H)I{'\1:\ LlZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
17.1 - l)"pu:, II,'homologado o resultado deste Pregão devidamente publicado, a Adjudicatária terá o prazo de até 05 (cinco)
dias IIl,js, pdr:1.issinatura da Ata de Registro de Preços.
17.'2- '<, a \ ,1,1iudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar a Ata de Registro de
Preç.i- .lcuu, \l\1 prazo previsto no item 15.1., ficará sujeita a multa de 10% (dez por cento), sobre o valor estimado dos itens
cujos pr,'Çu, Iorumregistrados, além das demais sanções cabíveis previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
17.3 - \U Illu .l, assinatura da Ata de Registro de Preços, a adjudicatária deverá apresentar:
Cópi.i Ild,'illi, I.Lido estatuto ou contrato social da empresa, e eventuais alterações que envolvem sua representação legal;
- Nu .:hU .r. ;q'ucurador, instrumento público ou particular de mandato, este último com firma reconhecida, outorgando
poder. "I "i II' ao mandatário para a prática do ato;
- Carta ,k :ljJlcsentação do preposto da Contratada, que ficará responsável perante a Administração pela execução das
cláusi ,i:l, u" li, .uuais e pelo recebimento de comunicações formais.
17.4 - i_ a,,! " licitante classificado em primeiro lugar não compareça ou se recuse a assinar a Ata de Registro de Preços,
serão ,'UIIIUc':I\lusos demais classificados que aceitarem fornecer o(s) respectivo(s) item(ns) pelo preço do primeiro,
obedecida :1 or.lcmde classificação e aos quantitativos propostos, para assinatura da Ata de Registro de Preços.
17.5 - U !)I':i/Upara que o licitante vencedor compareça após ser convocado, poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual
período dc'"i-; 'I"leocorra motivo justificado e aceito pelo Município de Rancho Alegre-PR.
17.6 - \li \.':!",Ide o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços,
sem pl"llIl/,) das sanções previstas neste Edital e seus anexos, o Pregoeiro poderá, mantida a ordem de classificação,
negov..u \.',11 II ,i licitante seguinte antes de efetuar seu registro.
17./ - l)ul'l.. na Imprensa Oficial, a Ata de Registro de Preços terá efeito de compromisso de fornecimento, conforme
dispo-.,»,u i;,":idO n." 095/2019.
17.8 - \ \.'\i',I~;llciade preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir,
facun.unío-s; ,I realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao fornecedor beneficiário do
regisuo l)rl'i"'I\'1I1..'ia de fornecimento em igualdade de condições.
17.9 - U pl:l/,' eh: vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da sua assinatura, excluído o
dia de' ,"tIL, ,I -: incluído o do vencimento.
17.llJ - !)lIl,lllk a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e
devi.Lmcm, ,"!llprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso IIdo art. 65 da Lei n° 8.666/1993 ou de redução
dos I),l,U> IJi',:tl,:tdosno mercado.
17.1U.i - ,\,),~Ihipótese, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo
IiciLII(IJ'iu
17.11 - C(IIIipiU\ ada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e definido o novo preço
máxi.uo .1 ,,'I 1':lgopela Administração, o fornecedor beneficiário registrado será convocado pela Prefeitura de Rancho
Ale!j,I,'IXII':I11"guciaçãodo valor registrado em Ata.
17.1I.1 - l. .: 'oU :1 negociação seja frustrada, o fornecedor será liberado e o Município de Rancho Alegre poderá convocar
licit.u:k, <)[,'_'1'1 .ida a ordem de classificação.
17.12 - () i\"ü'cedor beneficiário poderá ter seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo
adn».....,IJL, li l,pecífico, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
17.13- li l':I.JI'c'I:\Inentoocorrerá, a pedido, quando:
a) o 1~)J'II\.Te'd(}rbeneficiário comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos
fOrtull,h UI: de' t~lrçamaior;
b). \i ,,-'li Ji< ,\ l) I'~gistradose tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos
insullill" '111" \.'ulI1põemo custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.
17.1-.- ,:!ll,,'I,I'ill?lltoocorrerá, por iniciativa do Município de Rancho Alegre, quando:
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a) o I~JlIICCI:"urbeneficiário não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese
de e:;I,' SI.' [Uill,110superior aos praticados no mercado;
b) o hilllC'c,',j ,,[l,'neficiário deixar de cumprir qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;
c) ho.. \ ,'[ r~I',":' de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
d) não r~ll°e'[I\cumpridas as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) o [,JJ'il\.'lcdlllncneficiário não comparecer ou se recusar a assinar, no prazo estabelecido, o termo contratual decorrente da
Ata ,k I{,'"i'[[l' de Preços;
1) cUJ';\-'ll'li/;,cL,'lualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou
no kl [1111 co: ur.uual relativa(s) aos pedidos dela(s) decorrente(s).
17.15 - L i![ l\ ualquer das hipóteses anteriores, concluído o processo, o Município de Rancho Alegre fará o devido
aposi i 1~1111\.'IIIUiEI Ata de Registro de Preços e informará ao fornecedor beneficiário e aos demais fornecedores sobre a nova
orde I , 01.' r, "ildo
17.!l, - 0\ 0\[;1de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de
sua \ i",21ICiil.

18 - DO I\STIWMENTO CONTRATUAL
18.1. l)c'pu;, de: assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor beneficiário poderá ser convocado, a qualquer tempo
duru: "l' ,I \ !,:<"Kiada Ata, para assinatura do contrato, dentro do prazo estabelecido pela Administração, sob pena de decair o
direito ii co.uratução, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
18.1.1 - IJl1·.kLI,CI'acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada pelo licitante vencedor em sua
prop .• ,li:oli- ,li-' .[lle seja pertinente e compatível com os termos deste Edital.
18.2 - U Pld/U pura a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo
licit.uuv \ Cl;_c'l!l)rdurante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município de Rancho Alegre.
18.3 - 1'c1[0,"."i,lu da assinatura do contrato, verifícar-se-á se o licitante vencedor mantém as condições de habilitação.

19 - iHS I'F\t\LIDADES:
19.1. I [Ciliillpêdido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 05 (cinco)
anoso bem lUI1[Udemais cominações legais, o FORNECEDOR que:
19.1.1. ~ Ull\"';ldo dentro do prazo de validade da sua proposta não assinar a Ata de Registro de Preços ou celebrar o
comr.uu:
19.1.2. De'i\,IJ' .le entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documento falso;
19.1.3. IoIlOl'ol.rr l) retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
19.I.oL \:;'Iu m.uuiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente e devidamente justificado;
19.1,5. I l'ilCl,Lud licitação ou praticar atos fraudulentos na execução da ata de registro de preços ou contrato;
19.1.0, (lllll!lllJ'lilr-Se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; ou
19.1. '1. De l :lliSd~íinexecução total ou parcial do Contrato.
19.2 .. \ zldidd['.ltária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar a Ata de Registro de
Preço ,lenei,: ciu prazo estabelecido no item 15.1 caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o a
multa de IU"u (elez por cento), sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram registrados, além das demais sanções
cabi. :i) pl":\ ;,ldS no Artigo 70 da Lei Federal 10.520/2002.
19.2.1 Se' " c.uuratado/Detentor da Ata recusar-se a retirar/aceitar a Nota de Empenho, o Município poderá convocar os
outr... p.uu. lj),lllkS do certame, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, quando for o
casu
19.3, I\il'a, kil,l de aplicação da penalidade de multa, considerar-se-á as seguintes hipóteses:
19.3.1, Ocorrências do tipo "A": Recusar ou deixar de atender solicitação de produto/serviço (ínexecução total);
19.3.:'. (le"!:..:,, ias do tipo "8": Deixar de cumprir os prazos pré-estabelecidos;
19.3 ..1. UClJi 1,[,l'ldS do tipo "C": Deixar de atender as especificações do objeto, mesmo tendo executado o mesmo;
19.4. 0\ CUIIIJ:II:lda/Detentora da Ata ficará sujeita ao pagamento de multa:
19.4.1 !olê 'tI" u \ vinte por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em ocorrências do tipo "A" - conforme dispõe o item
17.3.:, ,lni,lcl;[,c'nte veriticadas pelo responsável pela fiscalização da ata/contrato, com a ciência do representante da
COnl;JI,lddo
19...1,2. Ik 10Í)~""(zero vírgula cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, a cada vez que existir ocorrências do
tipo' W. p:i!d cada dia de atraso, cumulativo até 15% (quinze por cento). A partir do 300 (trigésimo) dia de atraso será
cons"k'I:ldo' i, iil":o\ecução total do objeto, conforme dispõe o item 17.3.1, devidamente verificadas pelo responsável pela
fisc~lj ,1.,i l:licontrato, com a ciência do representante da Contratada;
19.4.j. Ue: ! \)U u (dez por cento), sobre o valor da nota de empenho, a cada vez que existir ocorrências do tipo "C", para cada
item "e~"ltc·lididú.cumulativo até 50% (cinquenta por cento), conforme dispõe o item 17.3.3, devidamente verificadas pelo
respUIISCtVl'[[lc'ld íiscalização da ata/contrato, com a ciência do representante da Contratada;
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19.4.1. O.: ,~' u (cinco por cento) sobre o valor global da ata de registro de preços ou contrato, pela não manutenção das
cond.cõcs ,k habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
19.5. i\ base de cálculo para aplicação da multa será o valor da nota do empenho, do objeto a ser prestado, em que for
regisu ~Icia<I ocorrência, salvo disposição em contrário.
19.6. \ ~q)!;l'~:\<ll) de multa. a ser determinada pelo Município, após regular procedimento que garanta a prévia defesa da
emp.. .: iii, ,!'I,!.,kntc, n,10exclui a possibilidade de aplicação de outras sanções previstas no art. 87 da Lei 8.666/93 e
alter.c.uc-; ~),'il ,,>!TIOna Lei n." 10.520/02, e poderá ser deduzida da primeira Nota de Empenho a ocorrer, respondendo por
ela o, p~lgdllll'III,h futuros e pela diferença, se houver.
19.7. l)Ulillcl,> ~I proponente não mantiver a sua proposta; apresentar declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase
de Sd::c'ClIlll'IIIU:UlI por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa
compcusaroriu e cláusula penal de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela empresa, podendo ser
cumulada (,)111 :JS demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
19.8. ,\ apl il~11,,10 das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da responsabilidade civil
e peu.rl :1qu, ""ri, er sujeita.
19.1). '/u,'11 "lIl\ ocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato/ata de registro de preços, deixar
de elili.:gar uLl .ipresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não
mail,1\ cr a llioposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
ficar.. illipdici,) de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura
do 1\loIlll\ipio) ,I.: Rancho Alegre - PR.

20 - DA I)OL\ÇÃO ORÇAMENTÁRIA
20.1 ..\, ,ksp,'sas decorrentes da contratação, serão reconhecidas contabilmente com dotação(ões) orçamentária(s) a
sert«. • , lilei:,"iii(,) na AF - Autorização de Fornecimento, na ocasião da solicitação, sendo:

UI)- ...,l-CRETARIAMUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ti01 - \D\1INISTRAÇÃO DO CRAS
U8.2-1-UJUI4-2070- Distribuição de Beneficios Eventuais
3.3.')U.32.00.00- MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
CO:\TA DE DESPESA: (1024 - 1024) (9940 - 940) (9934 - 934) (4660 - 000)

21 - i>OS l'l{ \I.OS E ADITIVOS
21.1 U pLll,J ele: validade das propostas é de no mínimo 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão, conforme
discr.uiinudo noAnexo 10deste Edital.
21.2 .\ i\[~1 de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de publicação, exceto nos casos em que
houx L'i c \":"'o,\U Jo SRP (Sistema de Registro de Preços), a título de penalidade imposta pela Administração.
19.3 () pr,l/O de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações,
conforme \) inciso lI1 do § 3° do art. 15 da Lei n? 8.666, de 1993. (Art. 06, Decreto 095/2019 de 06 de Maio de 2019.).
19.4 - (J~ materiais devem ser entregues em até 10 (dez) dias úteis, contudo o item referente ao atendimento das famílias
cada 1::I,lil\,'1:; programas sociais deverão fazer no máximo em até 24 horas diretamente na residência do beneficiário nas
cond'\'l)l') cic'I,'llllinadasno Anexo I, deste edital.

20 - IJO P:\t,.\,\lENTO
20.1 () 1 o t~:J!J:e:llt(lserá efetuado em até 30 dias contados da entrega dos produtos, acompanhado da Nota Fiscal
(obr,:-;alorl:ilIlI.'IIICNota Fiscal eletrônica, não sendo aceita NF Avulsa) aceita por responsável da unidade solicitante,
acon.ouuh.rd.. obrigatoriamente da CND FEDERAL, CND ESTADUAL, CND MUNICIPAL do Município da sede do
licitu.ue CRI do fGTS, e CNDT.
20.2 O í.uur.unento deverá ser emitido para MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE - CNPJ 75.829.416/0001-16 -
endvic\',> \ \ ,'lllda Brasil. n°. 256 - Centro - CEPo86.290-000 - Rancho Alegre - PR. Obrigatoriamente em Nota Fiscal
EletrOlilil.·;t.\lEDIANTE REQUISIÇÕES.
20.3 - l.m ,.1'0\) L1l'atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município de Rancho Alegre, o valor devido deverá
ser ::,l'\")cidu dL' atualização financeira, e sua apuração ser fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
paga: i,'II[U,"I, que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano,
medi.ou; :1 ,"::I\ãodas seguintes fórmulas:

1= (TX I 100) /365
EM = I x N x VP, onde:
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I = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos Moratórios;
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso

21. I.i.\ G \R\,'ITlA
NÃL IL\ I'IU VII.)ÃODE GARANTIA PARA ESTA CONTRATAÇÃO.

22-uu Rt:.\.Jl.sn:
22.1 - Os preços propostos não serão reajustados durante o período de contratação, salvo, se ocorrerem algumas das
hipóteses dll .\rtigo 65 da Lei n" 8.666/93 e suas alterações.

23 - DAS DF:\IAIS CONDIÇÕES CONTRATUAIS
23.1 - ('011,,1,1111 da Minuta da ATA (ANEXO 02) e Minuta Contratual (ANEXO 03).

24 -.!_L:~S!J_lSI'OSIÇÕES FINAIS
24.1 .. \ 111,'",'I:ll' licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de Rancho Alegre revogá-la,
no ludu ou cru parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por
ileg.ui.lad«. de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema:
WW\, k:;r,,'.pr.gov.br, para conhecimento dos participantes da licitação. O Município de Rancho Alegre poderá,
ainda. prcrrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura;
24.2 . U proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados
em ljt;,t1'llJ''lLhe da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas
impli.ura ,: imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do
conu.u.. '!l: .i.. .udcm de serv iço, sem prejuízo das demais sanções cabíveis;
24.3 / 1:1, u I!del" ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com
vista-,.t "'l 1:11 ',',',r ou a complementar a instrução do processo;
24.-1- U.' proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado
pelo j):·.:g_uc'ilu.sob pena de desclassificação/inabilitação;
24.5 - () dcs.ucndimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde que seja
POSSl\,,1a .ueriçào da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta;
24.6 - ,\s I!UI'IlH1S que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
propoucurc . .lesde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação;
24.7 - .v. d,,! ),'IC'S referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de
cornu.iicaçào '1L1ecomprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no si/e: www.ranchoalegre.pr.gov.br;
24.8 - U" CN):, IIÜOprevistos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro;
24.9 .. \ fle!lli"lJid\'JOdo proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital;
24.10 - u i.i\U .lcsignado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o de Rancho Alegre
PR, II nsidcr.rdo aquele a que está vinculado ao Pregoeiro;
24.1 i O J)rcgoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderão aos interessados no horário de 08hOOàs llh30 e das 13h30
as lóh ;Ollllleh.ele segunda a sexta-feira, exceto feriados, na Unidade Compras/Licitação, setor de licitação da Prefeitura de
Ran. ',,\ ,\1,,,'1\ cHI pelo telefone: (43) 3540-1712, email: licitacao@ranchoalegre.pr.gov. para melhores esclarecimentos;
24.1~ - .\ dU,lllllcntação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos da licitação e não
será d.:1 lll\ Id:1 (lU proponente;
24.U \,[,) ii:l\ endo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marc.i.la. " ,\.'"cld será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local
anter ll'!'llI\.'lllc' c'slélbelecido,desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.
24.1.. - o v.ilur máximo estimado para este Pregão, é de RS 80.362,00 (oitenta mil trezentos e sessenta e dois reais).
24.15 - Us l'dSUS omissos neste Edital serão resolvidos pela Pregoeira, nos termos da legislação pertinente.

Rancho Alegre, 00 de Agosto de 2020.

Aline Silva de Souza
Pregoeira
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ANEXO 01
---

ÀO DO ITEM MARCA QUANT TIPO VR. UNIT. VR. TOTAL
AsICA _ KIT COVIO I. ENVOLTA DE 350 Cesta R$ 66,36 R$ 23.226,00

LÁSTICO TRANSPARENTE, COM
ES ITENS:
o I - O I pacote com 5 kg
rioquinha tipo I - 02 pacote com 1 kg
'ristal - O 1 pacote com 5 kg
Ido - 1 pacote com 1 kg
oja - 2 embalagens com 900 mi
de sêmola com ovos - picado - 2 pacotes
ramas
e tomate - 2 sache com 200ml
itado em pó - I pacote com 400gramas
ASICA - KIT COVIO II. ENVOLTA DE 350 Cesta R$ 81,48 R$ 28.518,00
PLÁSTICO TRANSPARENTE, COM
ES ITENS:

ÁSICA - KIT COVIO III. ENVOLTA DE 200 Cesta R$ 143,09 R$ 28.618,00
PLÁSTICO TRANSPARENTE, COM
'ES ITENS:
o J - 02 pacote com 5 kg
rioquinha tipo I - 04 pacote com Ikg
'ristal - O 1 pacote com 5 kg
Ido- 1 pacote com I kg
aja __4 embalagens com 900 mi
de sêrnola com ovos - picado - 4 pacotes
ramas
e tomate - 3 sache com 200ml
irado em pó - I pacote com 400gramas
doce tipo maisena ou leite - 1 pacote com
IS
em barra. para banho - 2 unidades com 85

te líquido - 2 unidade com 500 mI
le milho - I pacote com lkg
le trigo especial - I pacote com 1kg
egral pasteurizado - 2 unidades contendo 1

em pó _2 pacotes contendo 35 gramas
.ntal - 2 unidades contendo 70 gramas

VALOR TOTAL R$ 80.362,00
---- -

VALU R :\ I.vx 1!VIO TOTAL R$ 80.362,00 (oitenta mil trezentos e sessenta e dois reais).

- NAS PROPOSTAS DEVERÃO SER INFORMADAS AS MARCAS COTADAS.
- APRESE'\TAR AMOSTRAS DE TODOS OS PRODUTOS.
- A..., (EST,\S DEVERÃO SER ENTREGUES ENVOLTAS EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, COM
INFOH..\IF SOBRE O NÚMERO DO PREGÃO, NÚMERO DO CONTRATO, NOME DA EMPRESA
CO!\'IH.A I\DA,

ijon056
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ANEXO 02
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos , dias do mês de .." ...." de 2020, o MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público
Interno. coru 'l'lk administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o n° 75.829.416/0001-16, neste ato
reprl"'liLidu p,'lli Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob o n°
071.'Jj_; I-;"H)U. portador da cédula de identidade RG n" 8.196.589-7 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Armando
Marcou. Ii" iSI. Conjunto Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000, nos termos da Lei n" 10.520, de 17 de julho de
200:':, os Ucl'l'dO\ Municipais n°. 012/2010 de 26 de março de 2010, e 095/2019 de 06 de maio de 2019, e legislação
corrci.ua. :l[llic:llldo-se,subsidiariamente, a Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e, das demais normas legais
aplic.i. ci , dor.rvante designada ÓRGÃO GERENCIADOR e de outro lado, a empresa , CNPJ n?

com sede no telefone n" fax
n° . e-mail representada por seu ,Sr. , RG n°

, CPF n°_ , daqui por diante designado FORNECEDOR REGISTRADO, têm entre si, justo
e av, li., .uk.. ..;,'lebrando o presente instrumento em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão para
Registro ,k Preços n°. 000/2020, Ata de julgamento de Preços, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de
Rancho ,\k"Jé - Paraná. RESOLVEM registrar os preços para a eventual aquisição dos itens descriminados no Anexo I do
Edital C constantes da Cláusula Primeira da presente Ata, tendo sido os referidos preços oferecidos pelo FORNECEDOR
REeihTRMJO. cuja proposta foi aceita e habilitada no certame, sob as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS
1.1 ' u Uhll'lu desta Ata é o registro de preços, para Aquisição de Gêneros Alimentícios: Kit Emergencial de Cestas
Bás,::.,. 1);11':1 atendimento às famílias vulneráveis, tendo em vista a Pandemia - COVID 19 -, os produtos serão
adqu.r.do., rOIJl Recursos Próprios e/ou vinculados do Município, com entrega parcelada. Em atendimento ao Edital
Pregi'1lJ Presencial n" 000/2020, conforme solicitação durante a validade desta Ata de Registro de Preços, com
espc. i ilc:a,,'llo. quantitativos estimados e preços máximos admitidos abaixo discriminados:

Item Descrição QTDE UNID Marca Valor Unitário Valor Total
Estimado (R$) Estimado (R$)

VALOR TOTAL
1.2 - ,\ ex i,I~llci;1 de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir,
facuh.mdo-.,e ii realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro
a prcl'-:r.:Il"i"de' fornecimento em igualdade de condições.

ft CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1 _ .\ jlI'C,':lllé Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, durante o qual o
MUIIiripio ,k Rancho Alegre não será obrigado a adquirir o material referido na Cláusula Primeira - do Preço,
exclu-i I .ur.. III, pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação quando julgar conveniente,
sem 'IUIOldlkl recursos ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de
alguma J~h .uporeses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.
2.2 - \)s preços otertados pela empresa contratada da presente Ata de Registro de Preços são os constantes na Cláusula
Primeira. de' d(lll'du com a respectiva classificação no Pregão Presencial n° 000/2020.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
3. I _ hlc iustnunento guarda inteira conformidade com os termos do Edital de Pregão Presencial n" 000/2020, seus
Ane .«. i'I"l>'U administrativo n° 064/2020, dos quais são partes, como se aqui estivessem integralmente transcrito,
vinClti,'i"I"-',.,,.un.ia, à proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
4.1 - U !()llll:l'illll'lltO does) bem (ns) dar-se-á de forma parcelada, mediante solicitação formal do Município de Rancho
Alegr.:. de' ,I(urdo com a sua necessidade e conveniência, cabendo-lhe determinar o quantitativo e local de entrega, Os
procuro, li,'\ erào ser entregues no máximo 05 (cinco) dias após a emissão de Ordem de Compras/Empenho, onde a
admin.suuçúo determinar.

6000~7
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4.2 - .\ ,_~I,Liclllrc",a,comparar-se-ão, sempre, os preços registrados com os de mercado, para iguais quantidades, prazos de
entreva . .,~i1idude ou garantia dos serviçoslbens e condições de pagamento, de modo a confirmar a manutenção da
vantuio-ida.i« .los mesmos.
4.3 - \pll\ u recebimento da Nota de Empenho, a empresa adjudicatária deverá atender ao solicitado, emitindo Nota
Fiscu: I dllllJ cI,.) fornecimento efetivado, em nome do Município de Rancho Alegre, devendo os produtos serem entregues
onde ~I udmini-aração determinar, quando for o caso, na presente Ata, na forma e condições estabelecidas no Edital do
Pregão Prescucial n° 000/2020. Em hipótese alguma, o Município de Rancho Alegre arcará com despesas de fretes,
rela!iI eh a prcsuiçào do serviços advindos do Sistema de Registro de Preços.
4.4 - 1)"1,1111" " validade dos preços registrados, a adjudicatária não poderá alegar a indisponibilidade das mudas ofertadas,
sob pc'IU ,Ie' Iii: serem aplicadas as sanções previstas no Edital. O fornecedor beneficiário da presente Ata de Registro de
Preço l' obriuudo a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a execução deles esteja
previ-to [l~lr.t,Lit~lposterior a seu vencimento.
4.5 - \, '-'lllllli\l')C~de habilitação e qualificação exigidas no Edital do Pregão Presencial n" 000/2020 deverão ser mantidas,
durante lud,1d vigência da presente Ata, pela adjudicatária, ficando facultado ao Município de Rancho Alegre, a qualquer
momento. ê\i~il' a apresentação dos documentos comprobatórios.
4.6 - \ lckriLldATA será fiscalizado pelo Servidor: Nome: Nome: Camila Daniella Gomes, Matrícula: 201813, Cargo e/ou
Funcuo: Dircioru da Divisão de Programas Sócio-Assistenciais, Lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social,
Ender.vo ~ulli.:r,'ial/Residencial: Rua Antonina, nO287, Uraí - Paraná, Fone e e-mail de Contato: (043) 99682-1373,
devid.uucntc indicado pela Autoridade Superior do Município.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
5,1 - U P,I,,-,ll,lellloserá efetuado em até 30 dias contados da execução dos serviços, acompanhado da Nota Fiscal
(obrigutoruuuvnte Nota Fiscal eletrônica, não sendo aceita NF Avulsa) aceita por responsável da unidade solicitante,
acompanhada obrigatoriamente da CND FEDERAL, CND ESTADUAL, CND MUNICIPAL do Município da sede do
licitante CRI cio FGTS, e CNDT. Através de depósito em conta bancária indicada pelo fornecedor, observado o disposto no
art. ~.' " no Ii I, i,u II do § 4° do art, 40 da Lei n". 8.666/93 se couber
5.1.1 - U r.uurarnento deverá ser emitido para MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE - CNPJ 75.829.416/0001-16 -
endereço !\\c'llida Brasil. n". 256 - Centro - CEPo86.290-000 - Rancho Alegre - PR. Obrigatoriamente em Nota Fiscal
Eletrfillil'll. !\ILDIANTE REQUISiÇÕES.
5.1.2 - ( ~l.,uu' serviços e/ou material seja recusado ou a correspondente Nota Fiscal ou Fatura apresente incorreção, o prazo
de p"~:~I.lll'liiJ,':1':1contado a partir da data da regularização do fornecimento, ou do documento fiscal, a depender do evento.
Nesi. iiipUI~')C:u prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualq de;" "liIll' para a Contratante.
5.1.:; - () <lté,lu liça condicionado à verificação da conformidade da Nota FiscallFatura apresentada pela Contratada e do
regu.ur .umpruncnto das obrigações assumidas.
5.2 - lJt' acordo ÇOI11 a Lei n°. 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e legislação complementar serão retidas a alfquota dos
impostos c couuibuições devidas, conforme o caso, (CSLL, COFINS, PISIPASEP, IR) a título de antecipação.
5.2.\ - t\ Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei Complementar n° 123, de
2006 II.IU -otrcrá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas
recelt,:, pruprid,).desde que, a cada pagamento, apresente a declaração (Anexo 04) de que trata o artigo 6° da Instrução
NOl'IIl:d:1<I ;Z\ U 11 1.234,de II de janeiro de 2012.
5.2.2 . "\<1u 'l'r,10 çonsideradas as declarações encaminhadas com rasuras, digitalizadas, preenchidas incorretamente, sem
aSSili,i:iII:I'),)" ,ill1l assinaturas digitalizadas.
5.3 - \llle, clu pagamento, a Contratante realizará consulta sobre os documentos comprobatórios da Regularidade Fiscal, se
neC~·,,:11iLl.dU') ,ttlOSoficiais, para verificar a manutenção das condições de habilitação da Contratada.
5.4 - () p,lgdllll'iltOserá efetuado por meio de Ordem Bancária de C.rédito,mediante depósito em conta-corrente, na agência e
estab,'k, ilrtl'lilub,ll1cárioindicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.
5.5 - :--;:1,1CUIhi,kr,luadata do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
5.6 - 1.111ld ,li ,!t: atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município de Rancho Alegre, o valor devido deverá ser
acn:" !d" ele' dll dlização financeira, e sua apuração ser fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento,
em lJue: ,JS ,lllrl."dc 1110raserão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a
aplicl\ ,',u ,L, .. ",-;"lI intes fórmulas:

1= (TX /100) /365
EM = I x N x VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

-- --- ------------------------
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EM = Encargos Moratórios;
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP =Valor da parcela em atraso

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS
6.1 - UUI\ilil<:a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente
compro. éld~l).,k ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n." 8.666/1993, ou de redução
dos preços pr.uicados no mercado.
6.1.1 - \1e:i1l10 comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso IIdo art. 65 da Lei n." 8.666/1993, a
Adm iIli~;lr~I\·~l).se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.
6.2 - ('UIl1JlI'(lvaclaa redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, definido o novo preço
máximo a ',<:1' Jl'I~.U pela Administração, os fornecedores registrados serão convocados pelo Município de Rancho Alegre para
altern.u«. !,\lI aditamento, do preço da Ata.
6.3 - U pr",u rt'~istrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que :oe \ e ,I (11:)\0 dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias
nego, i,I~0L".! .uuo aos fornecedores.
6.4 - ()uandu li preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço praticado no mercado o
órgão gl'l'ell":iador deverá:
6.4.1 - Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
6.4.2 - I rustruda a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
6.4_.1- lUI:I ucar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
6.5 - í)lI~lllclu(I preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento
devid.uucmc comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.5.1 - t.ibcrur li fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos
e coiupruv.r.ue s "presentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e
6.5.2 - l \)111ocur os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
6.6 - :\,lu havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adorando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7 l',lbL:l'~tuo servidor responsável pelo gerenciamento da ata a obrigatoriedade de realização periódica de pesquisa de
merc.i.l. P,I!,' cornprovação da vantajosidade, conforme artigo 4°, inciso 5, do decreto n" 095/2019 de 06 de Maio de 2019.

CL\USULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1 - l) c .m, " l.uucnto automático da Ata de Registro de Preços ocorrerá:
a) pUI'J,-:u),u dll prazo de vigência;
b) qu.ur.lo n.ui restarem fornecedores registrados; ou
c) quando II interesse público assim exigir;
7.2 - U Ioruccedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o
contr.r.íirór.o " (l ampla defesa, nas seguintes hipóteses;
7.2.1 - ,\ pc.lido:
7.2.1.1 - quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, na ocorrência de fato superveniente que
venh.. comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente
compr.r. a,i,,,:
7.2.1~) 'ili,:'I-lU o seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexequível em razão da elevação dos preços de
mercu.lo d,,, Il"lIIllOSque compõem o custo do material licitado.
7.2.= - l;l,LI \dlllinistração, unilateralmente, quando o fornecedor:
7.2.2. i . 11:,,1 aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no mercado;
7.2.=._' - I)LIdei qualquer condição de habilitação e qualificação técnica exigida no procedimento licitatório;
7.2.2.3 - não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
7.2_2..:j- nào comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos de compra decorrentes da Ata de Registro
de PI·.'.:.h:
7.?.
i'r,,\·. ·li

~L~~qualquer h:pótç:~;,:? (h~ i!"~\'~"'!'ç~'-, !;"!<1~:v: ~......,.,..,:_1
-,:ed;c!OSde compra dela decorrentes,

CLÁUSULA OIT AVA - DOS CASOS OMISSOS
8.1 "",'!) tJi!1!SSOS ap!icar ..se-ão as disposições constantes (~a Lei T:o 1~.::1'J,4~ 2002: CI) Decretos rv!:,,'~~~,:,:~,l:-'_~~,.. :l.
~!:: _"ii i, til' março de :Wi(I_ C: Of)5/2019 de 06 de maio ,k 2019, (:~ :.. ;; ':::'~.~:'::~::~:lCJ:;'.:·::('~1:;,(~,:::;~,.: c:;: :.<
:;.6(;" ,it' i}'); ~Ilbsidiariamellte

·:oonozs
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CLÁUSULA NONA - DO FORO
9.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Uraí, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente
Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento contratual, por seus representantes legais, em
03 vias de igual teor e forma e rubricados para todos os fins Serviços xerográficos de direito, na presença das testemunhas
abaixo.

Fernando Carlos Coimbra
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre
CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1) _
Nome:
CPF:

2) _
Nome:
CPF:
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ANEXO 03
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO DE COMPRA N° /2020
PROCESSO LICITATÓRIO N°064/2020
PREGÃO N° 000/2020 - FORMA PRESENCIAL
CONTRA TANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE
CONTRATADA: (nome)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede
administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o n° 75.829.416/0001-16, neste ato
representado pelo Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, inscrito no
CPF sob o n? 071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG n? 8.196.589-7 SESP-PR,
residente e domiciliado na Rua Armando Marcon, n? 781, Conjunto Confiança, RanchoAlegre-PR
CEP: 86290-000.

CONTRATADO: __________________ (qualificação)

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS
1.1 - O presente Edital tem por objeto a Aquisição de Gêneros Alimentícios: Kit Emergencial de Cestas Básicas, para
atendimento às famílias vulneráveis, tendo em vista a Pandemia - COVID 19 -, os produtos serão adquiridos com
Recursos Próprios e/ou vinculados do Município, com entrega parcelada.

CLÁUSULA SEGUNDA-DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1 - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização dos produtos, bem assim para definir procedimentos e normas
decorrentes das obrigações ora contraídas integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, todos os documentos
exigidos no anexo 04 do Edital, sendo os mesmos considerados suficientes para, em complemento a este contrato, definir a
sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO E REAJUSTE E GARANTIA
3.1 - O preço para a execução do objeto deste contrato é o apresentado na proposta da CONTRATADA, devidamente
aprovada pelo CONTRATANTE, sendo que o valor global é de R$ L___), conforme descritos na proposta da
contratada, e apurado na sessão de lances.
3.2 - O preço contratado compreende todos os custos necessários à aquisição, entrega dos produtos, inclusive os referentes
às despesas trabalhistas, previdenciários, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outras despesas e encargos necessários à
sua correta execução, de modo a que nenhuma outra remuneração seja devida à CONTRATADA além do valor ora
estipulado.
3.3 - Os preços propostos não serão reajustados durante o período de contratação, salvo, se ocorrer algumas das hipóteses do
Artigo 65 da Lei n° 8.666/93.
3.4 - GARANTIA DE EXECUÇÃO, não haverá prestação de garantia para execução deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA CONDICÕES DE PAGAMENTO
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 dias após emissão da Nota Fiscal (obrigatoriamente Nota Fiscal eletrônica,
não sendo aceita NF Avulsa) aceita por responsável da unidade solicitante, acompanhada obrigatoriamente da CND do
INSS e CRF do FGTS e Certidão Negativa de Débitos do Município da sede do licitante.
4.2 - O faturamento deverá ser emitido para MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE - CNPJ 75.829.416/0001-16 _
endereço: Avenida Brasil, n", 256 - Centro - CEPo 86.290-000 - Rancho Alegre - PR. Obrigatoriamente em Nota
Fiscal Eletrônica. MEDIANTE REQUISIÇÕES. NO DOCUMENTO FISCAL DEVERÁ OBRIGATORIAMENTE
CONTER AS INFORMAÇÕES DA CONTA BANCÁRIA PARA DEPÓSITO.
4.3 - É vedado a CONTRATADA negociar com terceiros, seja a que título for, o crédito decorrente deste Contrato, ainda
que com instituição bancária, permitindo-se, tão somente, cobrança em carteira simples.
4.4- O CONTRATANTE poderá descontar do pagamento importâncias que, a qualquer título, lhes sejam devidas pela
CONTRATADA por força deste Contrato.
4.5- Quaisquer pagamentos não isentarão a CONTRATADA das responsabilidades contratuais, nem implicarão na
aceitação/concordância da perfeita execução do contrato.
4.6 - Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município de Rancho Alegre, o valor devido deverá ser
acrescido de atualização financeira, e sua apuração ser fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento,
em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a
aplicação das seguintes fórmulas:
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I = (TX 1100) 1365
EM = I x N x VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM =Encargos Moratórios;
N =N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP =Valor da parcela em atraso

CLÁUSULA OUINTA - DOTACÕES ORCAMENTÁRIAS
5.1 - As despesas decorrentes da contratação, serão reconhecidas contabilmente com a seguinte dotação orçamentária:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
002 - ADMINISTRAÇÃO DO CRAS
08.244.0014-2070 - Distribuição de Beneficios Eventuais
3.3.90.32.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
CONTA DE DESPESA: (1024 - 1024) (9940 - 940) (9934 - 934) (4660 - 000)

CLÁUSULA SEXTA -DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
6.1 - O prazo de vigência do Contrato, será a contar de sua assinatura até 00100/2000, meses a contar da assinatura do
contrato, tendo início em 00100/2020 até 00100/2021, com início a partir da data da assinatura do instrumento contratual.
6.2 - O presente contrato poderá ser prorrogado nos termos do Art. 57, §§ l° e 2° da Lei n". 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - EXECUCÃO DO OBJETO
7.1 - A aquisição dos produtos deste Edital (Anexo I) deverá ser conforme solicitação 1Ordem de Compras, (necessidades da
Administração Municipal), emitidos pela Divisão de Compras e Patrimônio do Município de Rancho Alegre, o (s) qual (is)
deverão ser entregues, conforme determinado a seguir:
7.1.1 Os produtos deverão ser entregues no máximo em até 05 (cinco) dias após a emissão de Ordem de CompraslEmpenho,
onde a Administração Determinar.
7.2 Os Produtos serão recebidos por funcionário, podendo ser o Fiscal, ou Gestor do Contrato ou ainda Funcionário que
trabalhe junto aos Setores demandantes.
7.3 - A Nota Fiscal, constando o número da autorização de Fornecimento, dados da conta bancária para depósito do
pagamento, bem como da CND da RECEITA FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL, CRF do FGTS, e CNDT da Licitante
deverá ser encaminhada ao Município, o qual será liberada para pagamento.
7.4 - O Faturamento deverá ser emitido para MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE - CNPJ 75.829.41610001-16 - endereço
Avenida Brasil, 256 - Centro, CEP 86.290-000 1Rancho Alegre - PR.
7.5 - O referido contrato será fiscalizado pelo Servidor: Camila Daniella Gomes, Matrícula: 201813, Cargo elou Função:
Diretora da Divisão de Programas Sócio-Assistenciais, Lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, Endereço
Comercial/Residencial: Rua Antonina, n" 287, Uraí - Paraná, Fone e e-mail de Contato: (043) 99682-1373, devidamente
indicado pela Autoridade Superior do Município.
7.6 O Gestor do Contrato será Servidor: Nome: LÍGIA VIEIRA COSTA SILVA, Matrícula: 4º13~8, Cargo elou Função:
SECRETARIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, Lotado na Secretaria: MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL, Endereço ComerciallResidencial: ~~~;f!:RANCHOALEGRE - PARANÁ, Fone e e-mail de Contato:
(43) 99185-0678, devidamente indicado pela Autoridade Superior do Município.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE
A CONTRATANTE obriga-se a:

a) Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento das obrigações da
CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e
comunicando à CONTRATADA, quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma;

b) Atestar as notas fiscais/faturas, por servidor competente;
c) Fornecer à CONTRATADA as "Requisição Compras", devidamente preenchida, datada e assinada.
d) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços dentro das normas

do contrato;
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e) Efetuar o pagamento à empresa a ser contratada de acordo com o preço, os prazos e as condições estipuladas no
Pregão Presencial e no contrato;

f) Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente através de preposto por ela credenciada;
g) Cumprir fielmente o Contrato;

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1- Assinar o Contrato, em até 05 (cinco) dias úteis após a convocação;
9.1.2 - Efetuar a execução do objeto em perfeitas condições, no prazo indicado pela Administração, em estrita observância
das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota;
9.1.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
9.1.4 - O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir,
remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas da notificação, os produtos que
forem considerados inadequados ao edital, sem qualquer ônus a adquirente, independente das horas/quantidades rejeitadas e
da aceitação provisória.
9.1.5 - Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação;
9.2- Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas antes do prazo final da execução caso
existam motivos que impossibilitem o cumprimento do pactuado, dentro do inicialmente previsto, com a devida
comprovação;
9.3 - Manter, durante a execução do pactuado, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação em
compatibilidade com as obrigações assumidas;
9.4 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar
qualquer das prestações a que estiver obrigada, exceto nas condições previstas no Termo de Referência ou em contrato a que
estiver vinculado;
9.5 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;
9.6 - Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes,
seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do
contrato.
9.7 - Responder pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da
execução das obrigações contraídas, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pela Contratante;

CLÁUSULA DÉÇIMA - TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO
10.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente Contrato, no todo ou em parte, sem o expresso consentimento do
CONTRATANTE, dado por escrito, sob pena de rescisão deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
CONTRATUAL

11.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem justificativa aceita pelo
Município de Rancho Alegre, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá acarretar as seguintes sanções.
11.2 - No que se refere qualidade do fornecimento dos produtos, se em desacordo com o apresentado no momento das
propostas, ou por vícios e defeitos omitidos, ficará a licitante vencedora sujeita ao pagamento de multa, a qual será arbitrada
pela Administração, de acordo com o grau dos danos causados ao Município e aos usuários dos medicamentos/materiais.
11.3 - A multa supramencionada poderá ser estipulada em valor máximo correspondente a 20% (vinte por cento) do valor
total a ser pago pelo fornecimento do produto.
11.4 - Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não
mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem
declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da
reparação dos danos causados à Administração pelo infrator:
a) Advertência por escrito;
b) Multa de mora de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato por dia de atraso;
c) Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Rancho Alegre - PR,
por prazo não superior a 2 (dois) anos;
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e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo
de 02 (dois) anos.
§Io: O descumprimento (ou inexecução) total ou parcial de qualquer cláusula do contrato sujeitará a CONTRATADA às
seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato por ocorrência, até
o limite de 20% (vinte por cento);
c) Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Rancho Alegre - PR.,
por prazo não superior a 2 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02
(dois) anos.

§r: Caso a CONTRATADA deixe de entregar ou apresente documentação falsa exigida, enseje o retardamento da execução
do objeto do contrato, falhe ou fraude na execução do contrato, comporte-se de modo inidôneo ou cometa fraude fiscal,
ficará impedida de licitar e contratar com o Município, será descredenciado no Cadastro de Fornecedores do Município pelo
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais comínações legais.
§3°: As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também ser aplicadas às empresas ou aos
profissionais que, em razão dos contratos regidos pela Lei n" 8.666/93:
a) Tenham sofrido condenação defmitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
§4°: As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado à CONTRATDA o
contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
§5°: A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é de competência
exclusiva da Prefeita do Município de Rancho Alegre - PR.
§6°: As demais sanções são de competência exclusiva da Prefeita do Município de Rancho Alegre - PR.
§7°: A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
§8°: As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou
recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da
União e cobrados judicialmente.
§9°: Caso a Administração determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pelo Chefe do Executivo Municipal.
§IOo:As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores do Município de Rancho Alegre-PR.
§110: A aplicação das multas previstas na presente cláusula podem ser aplicadas cumulativamente com outra penalidade, sem
prejuízo de outras medidas cabíveis, nos termos do art. 87, § 2° da Lei n" 8.666/93.
§120: Não serão passíveis de penalização as situações decorrentes de caso fortuito, força maior, devidamente justificadas e
comprovadas, a juízo da Administração.
11.5 - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o contraditório e ampla defesa.
11.6 - Excepcionalmente, "ad caute/am ", o Município poderá efetuar a retenção do valor presumido da multa, antes da
instauração do regular procedimento administrativo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
Dos atos da Administração decorrentes da aplicação da Lei 8.666/93, caberá:
1-Recurso hierárquico, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos de:
a) Rescisão do contrato, a que se refere o inicio I do artigo 79 da lei 8.666/93;
b ) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou multa.
II- Representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto do Pregão Presencial
do contrato, de que não caiba recurso hierárquico.
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III- Pedido de Reconsideração de Decisão da Prefeita do Município de Rancho Alegre - PR, no caso de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, no prazo de dez dias úteis da intimação do ato.
§1°: O recurso será dirigido ao Chefe do Executivo Municipal, que analisará e decidirá, no prazo de 05( cinco) dias úteis, ou,
nesse mesmo prazo, encaminhá-lo devidamente informado àquela autoridade. Nesse caso, a decisão deverá ser proferida
dentro de cinco dias úteis, contados do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.
§r: A intimação dos atos referidos na alínea "a", do inciso I, e no inciso III do parágrafo 9°, será feita mediante publicação
no Diário Oficial do Município de Rancho Alegre - PR.
§3°: Os recursos e impugnações fora do prazo não serão conhecidos, ressalvando-se a hipótese recurso fundamentado em
suposta ilegalidade da decisão recorrida.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO
São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n? 8.666, de 1993:

I. O não cumprimento de Cláusulas contratuais e/ ou prazos;
II. O cumprimento irregular de Cláusulas contratuais e/ ou prazos;
III. O atraso injustificado no fornecimento dos medicamentos/materiais;
IV. A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
V. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Contrato;
VI. O desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução,

assim como as de seus superiores;
VII. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei n? 8.666, de 1993;
VIII. A decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;
IX. A dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;
X. A alteração social ou a modificação da fmalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execução do

Contrato;
XI. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima

autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no processo
administrativo a que se refere o Contrato;

XII. A supressão do fornecimento, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação do valor inicial do Contrato
além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993;

XIII. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias,
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões
que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e
contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas, assegurada à CONTRATADA,
nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada
a situação;

XIV. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, decorrentes de serviços,
fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de
cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação;

XV. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato;
XVI. O descumprimento da proibição constitucional de trabalho notumo, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de

qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, conforme
disposto no inciso V do art. 27 da Lei nO8.666, de 1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

§1°: Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
§2°: A rescisão deste Contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XI e XV desta

cláusula;
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência para a

Administração;
c) Judicial, nos termos da legislação.

§3°: A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente.
§4°: Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XI a XV desta cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será
esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:
a) Devolução da garantia, se houver;
b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.
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§5°: A rescisão por descwnprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia contratual, ~ara
ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção d?s créditos
decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste
instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO
14.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do
objeto contratual.
14.2 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de
execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de
representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade,
visando influenciar sua participação em um processo Iicitatório ou afetar a execução do contrato;
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.
14.3 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível,
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas,
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
14.4 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente
indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à
licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OUINT A - INTEGRACÃO DO EDITAL À PROPOSTA DO VENCEDOR
15.1 - Integram o presente contrato, como se aqui estivessem transcritos, os processos Iicitatório, Pregão n° 017/2020 -
Forma Presencial e seus anexos, aplicando-se no que couber a Lei n" 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - LEGISLACÃO APLICÁVEL
16.1 - O presente Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e o Decreto
Municipal n° 012/2010 de 26 de Março de 2010 e, subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com as
alterações posteriores, pela legislação aplicável e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe supletivamente, os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - TOLERÂNCIA
17.1 - Se qualquer das partes Contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou
em parte, de qualquer dos itens e condições deste Contrato e/ou de seus anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de
qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma
tolerância houvesse ocorrido.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CASOS OMISSOS
18.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO
19.1 Os empregados e propostos da CONTRATADA não terão qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE,
correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e
comercial, as quais se obriga a saldar na época devida
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20.1 - Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste contrato indica pleno conhecimento dos elementos nele
constantes, bem como de todas as suas condições gerais e peculiares, não podendo invocar seu desconhecimento como
elemento impeditivo do perfeito cumprimento deste contrato.
20.2 - São partes integrantes deste contrato à proposta apresentada pela CONTRATADA e o edital do Processo Licitatório
Pregão n? 000/2020, e seus anexos, - Forma Presencial que o precedeu.
20.3 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de normas federais e
municipais disciplinando a matéria, bem como, pelo disposto no Art. 65 da Lei n° 8.666/93.
20.4 - Fica eleito o foro da Comarca de Uraí, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente
Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento contratual, por seus representantes
legais, em 03 vias de igual teor e forma e rubricados para todos os fins Serviços xerográficos de direito, na presença das
testemunhas abaixo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSICÓES FINAIS

PREGÃO N° 000/2020
Forma Presencial

MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ (MF) 75.829.416/0001-16
Avenida Brasil, 256-Fone (43) 3540-1311-CEP 86.290-000

Rancho Alegre - PR Processo de Licitação: 064/2020
Data do Processo 00/00/2020

Fernando Carlos Coimbra
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre

CONTRATANTE CONTRATADA

Fiscal do Contrato: Gestor do Contrato:
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ANEXO 04
DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

1 - Para comprovação da habilitação jurídica:
Se o Proponente apresentar o Contrato Social devidamente autenticado no credenciamento, dispensa a apresentação
dentro do envelope n02.

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações, devidamente registrado, em se tratando de sociedades
comerciais, e acompanhado, no caso de sociedade por ações, dos documentos de eleição de seus atuais administradores;
b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício;
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro
ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
l.l - Os documentos exigidos nas alíneas "a e b", deste item, poderão ser substituídas pela Certidão Simplificada da Junta
Comercial, ou fotocópias autenticadas dos extratos da Junta Comercial, devidamente publicados no Diário Oficial, indicando
e relacionando os representantes legais e a composição acionária da empresa.
2.2 - Apresentar prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ-MF), a qual
poderá ter sua veracidade confirmada pelo Pregoeiro, através de busca na internet.
1.3 - A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento diferenciado previsto da previsto
na Lei Complementar 123/2006, (caso esteja enquadrada) deverá ser comprovada mediante apresentação da seguinte
documentação:
IA - Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei 9317/96:
a) Comprovante de opção pelo Simples, obtido através do site da Secretaria da Receita Federal,
htto://www8.receita.fazenda.gov.br/SimolesNacionaVAplicacoes/ATBHE/ConsultaOptantes.app/ConsultarOocao.aspx
1.5- Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial- Previsão Legal - Instrução Normativa DREI n? 38/2017,
se não houver validade no referido documento, a certidão deverá ter sido emitida há menos de 90 (noventa) dias da
data marcada para o recebimento dos envelopes.
1.6 - Declaração assinada pelo representante legal, de que recebeu os documentos, e que tomou conhecimento de todas as
informações e das características do processo licitatório, conforme modelo no ANEXO 12.

2 - Para comprovação da regularidade fiscal:
2.1 - Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários
relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n."
8.212/1991, bem como às contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;
2.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão de Tributos Estaduais,
expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei;
2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão de Tributos Municipais, ou
outro equivalente na forma da lei, expedida pelo órgão responsável do domicílio ou sede o proponente;
204 - Alvará de funcionamento da empresa;
2.5 - Prova de Regularidade junto a Vigilância Sanitária do Município, em vigor para 2020;
2.6 - Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS, em vigor, demonstrando a situação
regular em relação ao cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.
2.7 - Cópia da CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - para comprovação de inexistência de débitos
inadimplidosperante a Justiça do Trabalho.
2.8 - As empresas de pequeno porte, assim como as microempresas, poderão ter o objeto adjudicado em seu nome ainda que
apresente as certidões descritas neste tópico se encontrem irregular, desde que cumpram os seguintes requisitos:
2.8.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte, na ocasião de participação de procedimento licitatório, deverão
apresentar toda a documentação exigida, para efeito para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição.
2.8.2 - No caso de haver restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, que
terá inicio no momento em que o proponente for declarado vencedor, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de negativas.
2.8.3 - No caso de não haver regularização no prazo previsto, implicará na decadência do direito de contratação, sendo esta
conduta equivalente às previstas no artigo 81 da Lei 8.666/93, podendo ser convocado os licitantes remanescentes, na ordem
de classificação.
Obs.: As Certidões exigidas neste item 2 que não expressarem o prazo de validade, deverão ter data de expedição não
superior a 06 (seis) meses.

ooooes
------- - - - -----------------------
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3 - Para comprovação da qualificação económica-financeira:
3.1 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de
expedição inferior a 60 dias. .
3.3 - Prova de capacidade financeira conforme (Modelo anexo 15), em anexo, apresentando as demonstrações contábeís do
último exercício social. Deverão ser apresentados os índices de:
- liquidez geral (LG);
- liquidez corrente (LC); e
- endividamento (E),
- tais índices serão calculados conforme segue:

LG = (AC +RLP) / (PC +ELP)

Resultado> 1
LC=(AC/PC)

Resultado> 1
E = (PC +ELP) / (AC +RLP+ AP)

Resultado s1
onde:

AC - ativo circulante
PC - passivo circulante
AP - ativo permanente
RLP - realizável a longo prazo
ELP - exigível a longo prazo

OBS: Os índices deverão ser apresentados com no máximo 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as demais.
a) demonstrações financeiras do último exercício social (balanço patrimonial anual com demonstrações contábeis de

resultados), conforme o critério de cálculo adotado. O balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser
apresentado em publicação no Diário Oficial. O (os) mesmo (os) deverá (ão) ser assinado(s) por contabilista
registrado no Conselho Regional de Contabilidade. Com relação às demais formas societárias, o balanço patrimonial
anual com as demonstrações contábeis, devidamente assinados por contabilista registrado no Conselho Regional de
Contabilidade e o representante legal da empresa, deverá vir acompanhado dos termos de abertura e de
encerramento do Livro Diário, devidamente registrados e assinados (REGISTRADOS EM JUNTA
COMERCIAL ou ainda o RECIBO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL, EMITIDO PELO SISTEMA
PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL. No caso de não existir o fechamento das demonstrações fmanceiras
do último exercício social, devidamente comprovado, será aceito o do exercício imediatamente anterior;

4 - Declarações
4.1. - Declaração da licitante sob as penas da lei, de que não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a
Administração Pública, (conforme modelo do Anexo 07), assinada por representante(s) legal(is) da
4.2 - Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal (conforme modelo do
Anexo 08), assinada por representante(s) legal(is) da empresa..
4.3 - Declaração de responsabilidade, (conforme modelo no Anexo 09), assinada por representante(s) legal (is) da empresa;
4.4 - Declaração de inexistência de vínculo, (conforme modelo no Anexo 13);
4.5 - Declaração contendo a qualificação e identificação do representante legal com poderes para assinar o instrumento
contratual, bem como o número do CPF, endereço completo, telefone (fixo e móvel) e estado civil, bem como o preposto.
(conforme modelo no Anexo 14);

5 - Para comprovação da qualificação técnica
5.1 - Um Atestado firmado por um órgão público, ou por empresas privadas, comprovando a execução do objeto iguais ou
similares desta licitação, bem como a boa execução dos mesmos. (não há necessidade dos atestados terem os mesmos
quantitativos do solicitado nesta licitação), estes documentos deverão ser expedidos a menos de um ano, para efeito de
comprovação.
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6 - Os documentos (com exceção dos referentes à qualificação técnica) deverão estar relacionados à sede ou filial através da
qual será formalizado o contrato posteriormente, e realizados os respectivos pagamentos.
6.1 - Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de
cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão de imprensa oficial.
6.1.1 - Todos os documentos emitidos pela empresa proponente, em especial as declarações, que não tenham sido assinadas
por sócio-gerente ou administrador da empresa, identificado no Ato Constitutivo ou documento análogo legalmente
aceitável, deverão ser acompanhadas de Procuração que conceda poderes ao signatário.
6.1.2 - Os documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério da Comissão solicitar as vias originais de
quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes.
6.1.3 - A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, ficam condicionadas à verificação de sua validade e
dispensam a autenticação.
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ANEXO 05

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

A Empresa

gerente/presidente/diretor , credencia o
neste ato representada por seu sócio-

Sr(a)

------ , portador do CPF e RG , conferindo-lhe todos

os poderes gerais necessários à prática de quaisquer atos relacionados com o Pregão n" 000/2020 - Forma Presencial,

especialmente os de rubricar toda a documentação e as propostas, emitir declarações, apresentar reclamações, impugnações

ou recursos, desistir de prazos recursais, assinar atas e ofertar lances verbais de preço na sessão.

LOCAL, DIA de MÊS de 2020.

Nome do representante legal da licitante

Assinatura do representante legal da licitante
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ANEXO 06

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DO EDITAL
(sobre-carta)

PREGÃO N° 000/2020 - FORMA PRESENCIAL

(Razão social da empresa), CNPJIMF _, sediada (endereço completo), declara, sob as penas da Lei, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)
OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ.

oooo: 2
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ANEXO 07

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

(Razão Social da licitante) . , através de seu Diretor ou Responsável Legal, declara, sob as

penas da lei, que NÃO FOI considerada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

_________________ ,em de de 2020.

Nome completo e assinatura does) representante(s) legal(is) da empresa
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ANEXO 08

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES

Através da presente, declaro(amos) expressamente que a Empresa CNPJ n" -' não está impedida de

licitar e/ou contratar com a Administração Pública, em suas esferas federal, estadual e municipal, e não possui, em seu

quadro de pessoal empregado ou associado menor de dezoito anos realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e/ou

menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, nos termos do art.
27, inciso V, da Lei n? 8666/93 e art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal.

,.. Declaro(amos) ainda que todo e qualquer fato que importe em modificação da situação ora declarada será imediatamente

comunicada, por escrito o Município de Rancho Alegre.

LOCAL, DIA de MÊS de 2020.

..............................................................................
Assinatura do representante legal da licitante

..............................................................................
Nome do representante legal da licitante

08S.: 1)Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ.
2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.
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ANEXO 09

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Ao Pregoeiro do Pregão n° 000/2020- PMRA - Forma Presencial

Declaramos para os devidos fms e direito, na qualidade de proponente do procedimento de licitação, sob a modalidade de
PREGÃOW 000/2020 - FORMA PRESENCIAL instaurado pelo Município de Rancho Alegre, que:

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-nos a
eventuais averiguações que se façam necessárias;
• Comprometemo-nos a manter, durante todo o período de vigência do presente contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de
mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação
pertinente, publicadas durante a vigência do contrato;
• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n08.078- Código de Defesa do Consumidor, bem como,
ao edital e anexos do PREGÃO N° 000/2020 - FORMA PRESENCIAL realizado pelo Município de Rancho Alegre.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.

-- , em __ de de 2020.

(Assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO 10

CARTA-PROPOSTA PARA FORNECIMENTO
Ao Município de Rancho Alegre - PR.

Prezados Senhores,

Ref.: PREGÃON° 000/2020 - FORMA PRESENCIAL - Comissão de Licitação - Carta-Proposta de Fornecimento.

Apresentamos nossa proposta para execução do objeto abaixo discriminado, conforme Anexo 01, que integra o instrumento
convocatório da licitação em epígrafe.

1- IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:
» RAZÃO SOCIAL:

» CNPJ E INSCRIÇÃO ESTADUAL:

» REPRESENTANTE E CARGO:

» CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:

» ENDEREÇO E TELEFONE:

» E-MAIL:

» AGÊNCIA E NúMERO DA CONTA BANCÁRIA:

2 - DESCRIÇÃO DO OBJETO (Anexo 01)

3 PREÇO

2.1 - Deverão ser apresentados preços unitários, totais e global do lote, observado os valores máximos estimado do Anexo
01 do Edital.

2.2 - O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias para entrega do objeto, tais como os encargos
(obrigações sociais, securitárias, impostos, taxas etc.).

2.3 - Declaro que os produtos cotados acima, inclusive as marcas, estão à disposição em meu estabelecimento, para serem
entregues quando solicitados.

4 - PRAZO DE ENTREGA: Os produtos referente deverão ser entregues no máximo 10 dias após a emissão de Ordem de
Compras/Empenho, onde a Administração Determinar.

5 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão.
LOCAL E DATA
CARIMBOE ASSINATURA
(OBS.: (representante legal da empresa)
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ANEXO 11

DECLARACAO DE MICRO EMPRESA OUEMPRESA DE PEQUENO PORTE
(fora dos envelopes)

PREGÃO N° 000/2020 - FORMA PRESENCIAL

A empresa , Inscrita no CNPJ sob o n"-------------------------------------------------------
, declara sob as penas da lei, que se trata de------------------------- -------------------------

(Micro empresa ou Empresa de Pequeno Porte), de acordo com a receita bruta anual, podendo receber o tratamento previsto

na Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2.006, com relação ao Processo Licitatório, estando ciente da
responsabilidade administrativa, civil e penal.

Local e data

Nome e assinatura do Representante legal da empresa



MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE
ESTADO DO PARANÁ PREGÃO N° 000/2020

Forma PresencialCNPJ (MF) 75.829.416/0001-16
Avenida Brasil, 256-Fone (43) 3540-1311-CEP 86.290-000

Rancho Alegre - PR Processo de Licitação: 064/2020
Data do Processo 00/00/2020

ANEXO 12
DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO

Ao Pregoeiro e Equipe de apoio
Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná.
Ref.: Edital de Pregão: 000/2020 - PMRA

Prezados Senhores,

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório,
sob a modalidade de Pregão Presencial n° 000/2020, instaurado pelo MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE _PR, que
recebemos os documentos, e que tomamos conhecimento de todas as informações e das características do presenteprocesso licitatório.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

-------, __ de de 2020.

(nome e assinatura do responsável legal)

Empresa

0000,'8
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ANEXO 13
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO

Eu, (nome do dirigente, por extenso), portador da CI n" , órgão expedidor, CPF n"
--------, ocupante do (cargo/funcão) da (nome da Entidade), inscrita no CNPJ n? , sediada à

(endereco completo), DECLARO, sob as penas do art. 299 do Código Penal, e de acordo com o Acórdão n" 2745/2010 do

Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, "Servidor ou dirigente desta Prefeitura do Município de Rancho

Alegre, estendendo-se a proibição à pessoa jurídica de direito privado que possui em seu quadro de sócios ou dirigentes,

cônjuge, companheiro, parente em linha reta ou colateral, consanguíneo ou afim, de servidor em cargo efetivo ou em
comissão na entidade licitante", para frns de conhecimento e cumprimento:

__ a) não é membro do Poder Executivo Municipal de Rancho Alegre, ou respectivo cônjuge ou companheiro(a) ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o 30 grau; e

b) não é Servidor Público vinculado ao órgão ou entidade concedente, ou respectivo cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o 30 grau.

---------, __ de de 2020.

Assinatura do dirigente máximo da Proponente

GRAU PARENTESCO:
Parentes em linha reta
GRAU Consaf!guinidade Afinidade_(vfnculos atuai~10 Pai/Mãe, filho/filha do agente público Sogro/sogra, genro/nora; madrasta/padrasto,

enteado/enteada do ~enteJ~úblico20 Avó/avô, neta do agente público Avô/avó, neto/neta do cônjuge ou companheiro do
~ente _público30 Bisavôlbisavó, bisnetolbisneta do agente público Bisavôlbisavó, bisnetolbisneta do cônjuge ou

cOIl!E_anheirodo ~ente~úblico
Parentes em linha reta
GRAU Consanguinidade Afinidade_(vfnculos atuais)10 --- ---20 Irmão/irmã do agente_Qúblico Cunhado/cunhada do agente público30 Tio/tia, sobrinho/sobrinha do agente público Tio/tia, sobrinho/sobrinha do cônjuge ou

cOIl!E_anheirodo ~ente_público

O()()079
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ANEXO 14
PAPEL TIMBRADO

DECLARAÇÃO DE ASSINANTE CONTRATUAL

A Empresa

gerente/presidente/diretor , credencia o
neste ato representada por seu sócio-

Sr(a)
__________ , portador do CPF

domiciliado à (rua/Avenida) n", _, na cidade de , (estado), CEP 00.000-000. Conferindo-lhe todos os

e RG ________ , residente e

poderes gerais necessários à assinatura do contrato ou ata de registro de preços, caso venhamos ser ganhadores do processo

"'t de Pregão Presencial n° 000/2020 - Forma Presencial.

LOCAL, DIA de MÊS de 2020.

Nome do representante legal da licitante

Assinatura do representante legal da licitante

onnObn
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ANEXO 15
PAPEL TIMBRADO

DECLARAÇAÓ DE CAPACIDADE FINANCEIRA

À Comissão de Licitação
Ref.: Edital de Pregão Presencial n° (inserir o número) 1(o ano) - (sigla do licitador).

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem à real situação da proponente. Esses índices foram obtidos
no balanço do último exercício social.

Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos comprometemos a apresentar as
demonstrações financeiras que comprovarão as demonstrações.

SÃO AS DEMONSTRAÇÕES:
Tipo de índice Valor em reais Indice

Liquidez geral (LG)
LG = (AC + RLP) 1(PC + ELP)

Liquidez corrente (LC)
LC=AC/PC

Endividamento (E)
E = (PC + ELP) 1(AC+RLP+AP)

OBS: Os índices deverão ser apresentados com no máximo 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as demais.
(inserir o 10caD,(inserir o dia) de (inserir o mês) de (inserir o ano).

Representante legal
(carimbo, nome, RG n" e assinatura)

Contador
(nome, RÓ n", CRC n" e assinatura,)
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ANEXO 16
PAPEL TIMBRADO

FORMULÁRIO DE ENTREGA DE AMOSTRAS
AO
MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE - PARANÁ
EMPRESA:
CNPJ:
ENDEREÇO:
RESPONSÁVEL:
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N°. _/2020
ITENS A SEREM AVALIADOS:
ITEM PRODUTO MARCA PESOUNIT RESULTADO

EMBALAGEM

APRESENTAR AMOSTRAS PARA TODOS OS ITENS.
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ NO. 75.829.416/0001-16
Avenida Brasil, 256 - Centro - Fone (43) 3540 1311 - CEP86.290-000

AO
DEPARTAMENTO JURÍDICO
MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE
DR. IVAN ROGERIO DA SILVA

Processo Administrativo n" 064/2020

Objeto da Aquisição/Contratação: Aquisição de Gêneros Alimentícios: Kit Emergencial de Cestas
Básicas, para atendimento às famílias vulneráveis, tendo em vista a Pandemia - COVlD 19 -, os
produtos serão adquiridos com Recursos Próprios e/ou vinculados do Município, com entrega
parcelada.

Estamos encaminhando o referido processo, para apreciação, e emissão de parecer jurídico, em
atendimento ao disposto no parágrafo único do artigo 38 da Lei n" 8.666/93, e em atendimento a
Instrução Normativa n? 010/2014 do Controle Interno do Município de Rancho Alegre, encaminhamos
os seguintes documentos:

_ Formulário de Abertura de Licitação da Secretaria Municipal de Assistência Social, devidamente
protocolado sob o n" 400 em 20/07/2020. DETERMINO abertura do Processo Administrativo n°
064/2020, cuja referencia é Aquisição de Gêneros Alimentícios: Kit Emergencial de Cestas Básicas,
para atendimento às famílias vulneráveis, tendo em vista a Pandemia - COVID 19 -, os produtos serão
adquiridos com Recursos Próprios e/ou vinculados do Município, com entrega parcelada.
- Abertura de Procedimento Administrativo, e despachos aos setores competentes;
- Encaminhamento ao Jurídico para análise inicial e emissão de parecer;
_Parecer Jurídico Inicial com indicação de contratação por licitação, na modalidade Pregão Tipo Menor
Preço;
_Valor atribuído a contratação R$ 80.362,00 (oitenta mil trezentos e sessenta e dois reais);
_ Encaminhamento ao Secretário de Fazenda para Declarar a Disponibilidade Orçamentária e
Financeira.
- Declaração de Disponibilidade Orçamentária e Financeira;
- Minuta do Edital de Pregão Presencial;
_Encaminhamento ao Jurídico para análise e emissão de parecer quanto a Minuta do Edital.

Outrossim solicitamos ao Jurídico deste Município a análise da seguinte documentação,
emitindo parecer jurídico, e nos remetendo o processo o mais rápido possível para dar prosseguimento
ao procedimento licitatório.

Rancho Alegre, 11 de Agosto de 2020.

Souza
VIsa de licitação

/2019 Município de Rancho Alegre - h"
PROTOCOLO
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
ESTADO DO PARANÁ

CNPl NO.75.829.416/0001-16
Avenida Brasil, 256 - Centro - CEP86290-000 - Rancho Alegre-Pr

PARECER JURíDICO

De: Departamento Jurídico

Para: Departamento de Licitações

Senhor Encarregado,

Licitação, autos administrativos n° 064/2020.

Kit emergencial cestas básicas.

Estando o processo em perfeita relação aos termos da lei, não há questionamento quanto a
confecção do edital, estando o mesmo correto, quanto a situação específica do caso em concreto.

É o parecer.
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ N°. 75.829.416/0001-16
Avenida Brasil, 256 - Centro - Fone (43) 3540 1311 - CEP86.290-000

Ao
Exmo. Prefeito
MUNICÍPIODE RANCHOALEGRE
FERNANDOCARLOSCOIMBRA

Processo Administrativo n° 064/2020

Objeto da Aquisição/Contratação: Aquisição de Gêneros Alimentícios: Kit Emergencial de Cestas
Básicas, para atendimento às famílias vulneráveis, tendo em vista a Pandemia - COVID 19 -, os
produtos serão adquiridos com Recursos Próprios e/ou vinculados do Município, com entrega
parcelada.

" Estamos encaminhando Processo Administrativon° 028/2019, em atendimento a InstruçãoNormativa n°
010/2014 do Controle Interno doMunicípio de RanchoAlegre, os seguintes documentos:

- Formulário de Abertura de Licitação da Secretaria Municipal de Assistência Social, devidamente
protocolado sob o n? 400 em 20/07/2020. DETERMINO abertura do Processo Administrativo n"
064/2020, cuja referencia é Aquisição de Gêneros Alimentícios: Kit Emergencial de Cestas Básicas,
para atendimento às famílias vulneráveis, tendo em vista a Pandemia - COVID 19 -, os produtos serão
adquiridos com Recursos Próprios e/ou vinculados do Município, com entrega parcelada.
- Abertura de Procedimento Administrativo, e despachos aos setores competentes;
- Encaminhamento ao Jurídico para análise inicial e emissão de parecer;
- Parecer Jurídico Inicial com indicação de contratação por licitação, na modalidade Pregão Tipo Menor
Preço;
- Valor atribuído a contratação R$ 80.362,00 (oitenta mil trezentos e sessenta e dois reais);
- Encaminhamento ao Secretário de Fazenda para Declarar a Disponibilidade Orçamentária e
Financeira.
- Declaração de Disponibilidade Orçamentária e Financeira;

" - Minuta do Edital de Pregão Presencial;
- Encaminhamento ao Jurídico para análise e emissão de parecer quanto a Minuta do Edital.
- Parecer Jurídico Favorável a Minuta do Edital e Contrato.
- Encaminhamentoao Prefeito, solicitandoAutorizaçãopara Publicar o Edital do Pregão;

Outrossim solicitamos a Exmo. Prefeito Autorização para Abertura da Licitação nos termos que
acompanhamo referido processo em epígrafe.

Rancho Alegre, 13 de Agosto de 2020.
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ N°. 75.829.416/0001-16
Avenida Brasil, 256 - Centro - Fone (43) 3540 1311 - CEP86.290-000

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CONTRATAÇÃO POR
LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°020/2020

Referente Processo Administrativo n? 064/2020

De: Fernando Carlos Coimbra
Prefeito

Para: Divisão de Licitação

Rancho Alegre, 13 de Agosto de 2020.

Em atendimento a, Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, com as
alterações posteriores, e Instrução Normativa n° 10/2014 do Controle Interno, visando
atender - Formulário de Abertura de Licitação da Secretaria Municipal de Assistência
Social, devidamente protocolado sob o n° 400 em 20/07/2020, e em atendimento ao
Decreto n°. 036/2010. DETERMINO abertura do Processo Administrativo n° 064/2020,
cuja referencia é Aquisição de Gêneros Alimentícios: Kit Emergencial de Cestas Básicas,
para atendimento às famílias vulneráveis, tendo em vista a Pandemia - COVID 19 -, os
produtos serão adquiridos com Recursos Próprios e/ou vinculados do Município, com
entrega parcelada. AUTORIZO abertura e publicação do Pregão Presencial n", 020/2020.

VALOR: R$ 80.362,00 (oitenta mil trezentos e sessenta e dois reais).

DotaçãoOrçamentária InformadapeloSetor de co~e~
/

/

onn08r:


